
Página 1 de 1

Protocolo - CNMP - Protocolo urgente de PCA

De: <sindsempm@smdsempm.org.br> mosvmm? <>^6^ fiflK
Para: <protocolo@cnmp.mp.br> PHWUH^HMP
Data; 13/08/2015 17:47

Assunto: Protocolo urgente de PCA
Anexos: Inicial PCA- reposição salarial 2015.pdf; Carteira motorista Aldo atualizada.pdf;

Comprovante residência ALDO CLEMENTE.pdf; Comprovante residência
SINDSEMP.RN.pdf

Caro Chefe do Setor de Protocolo do CNMP,

Na qualidade de Presidente do Sindicato dos Servidores do Ministério Público do Estado do RN
SINDSEMP/RN, segue em anexoRepresentação para protocolo de PCA.

Favor, confirmar o recebimento.

Os originais e anexos seguirão pelos correios.

Aldo Clemente de Araújo Filho
Presidente do SINDSEMP/RN
(84) 99197-7701

PROJIJIÍ / CHMP 13:50
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excelentíssimo senhor presidente do conselho nacional do
ministério público - CNNIP

oSINDICATO dos SERVIDORES DO M^STÉRIO^PÚBLIM

411, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP 59ü/b • Regimento Interno
muito respeitosamente, PARA A INSTAURAÇÃO DE
do CNMP. apresentar _REPRESENTAÇAU ppniDQ DE
ppnnPDIMENin DE r; Cundc dn M-rt- -
UMI^, em face do endereço na rua Promotor

pelos motivos de fato ede direito que passa aexpor.

U;.ScV=«. ss -sr."s.
NAESPÉCIE.

A oresente representação tem por finalidade levar ao

restará a seguir explicitado.

Otexto da Resolução antes referida traz, verbis.

Art 2°. Ovalor mínimo da revisão geral e anual será
o do índice oficiai de inflação do ano anterior,
observando-se, no tocante aos subsídios dos
membros, a paridade com a magistratura.

ALei Complementar Estadual n.° 425, de 08 de junho de 2010
(cópia em anexo), por seu turno, garante aos servidores do MP/RN, no seu art.
24, verbis:

Art. 24. A revisão anual da remuneração dos
servidores do Quadro Permanente de Serviços
Auxiliares de Apoio Administrativo do Ministério
Público do Estado do Rio Grande do Norte ocorrerá
sempre no dia 1° de agosto de cada ano, com
vigência a partir do exercício 2011.

' QUD "Disciplina a revislo geral anual da remuneração dos membros e servidores do Mírtístério
Público, nos termos do artigo 37, inciso X, da Constituição Federai.



Ocorre que o Comunicado exarado aos servidores do MP/RN
(doe. anexo) e bem assim a forma como restou apresentado na Sessão do
Colégio de Procuradores de Justiça do MP/RN, esta datada de 13 de agosto de
2015, foi no sentido da concessão de um "reajuste de 2015, no índice linear de
6%".'

Sem tratar do flagrante equívoco de que, na espécie, NÃO HÁ
QUE SE FALAR EM REAJUSTE SALARIAL, sequer de mera reposição do
índice da inflação, já que é de se constatar, de acordo com as fontes oficiais
(documentos demonstrativos em anexo, com destaque pam o infoiwe do
IBGE), que o índice devido, relativo aos últimos doze meses, e da ordem de
9,56% (nove vírgula cinqüenta e seis por cento).

Não há que se cogitar, portanto, em concessão de REPOSIÇÃO
inferior, parcial que seja.

Insta ainda verificar que tem se tratado de uma constante da
parte do senhor Procurador-Geral de Justiça confundir, convenientemente,
avanço na carreira - conforme ocorre também com a carreira dos membros
com reposição salarial.

Ora Excelências, são duas coisas distintas e inconfundíveis,
portanto.

Ainda assim, certamente isso será, de forma distorcida, levado a
Vossas Excelências como uma tentativa de confundi-los e distanciá-los do que
é Lei.

Oque osenhor Procurador-Geral de Justiça do MP/RN está para
propor, pois, é uma reposição salarial para os servidores da ordem de 6%.

Náo há como se conformar com esse posicionamento.

Amatéria enseja pronta atuação do CNMP, eis que compete a
esse órgão o controle da atuação administrativa e financeira do Ministério
Público, nos termos do artigo 130-A da Constituição Federal e artigo 107
do Regimento Interno do CNMP, sendo plenamente jusfficada a provocação
desse órgão de controle a fim de que exerça suas atribuições Constitucionais,
de modo a consertar a situação de PREJUÍZO que se está a irnpor aos
servidores do MP/RN e compatibilizá-la com as garantias previstas na
Constituirão Federal e demais normas já referidas.

II - DO PEDIDO LIMINAR:

O fumus boni iuris se encontra devidamene demonstrado ao
longo dos fatos já articulados nesta petição, ressaltando-se a existência de
regulamentação desse Conselho Nacional, além de Lei Complementar
Estadual sobre o tema ora tratado, o que impõe ao CNMP, dentro da mesma
política de se tratar simetricamente as instituições, que se adote a medida
necessária para garantir a autoridade de suas próprias normas.

Quanto ao pericuium in mora, resta demonstrado o risco de dano
irreparável ou de dificílima reparação aos servidores, notadamente em tempos
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de crise inílacionária, eis que está inequívoca a demonstração da vontade do
senhor Procurador-Geral de Justiça d© descumprir com os impositivos já
mencionados.

Ante o exposto, com base no art. 46, IX, do RiCNMP, requer,
liminarmente e sem a oitiva da parte indicada representada:

01. que seja recomendado/determinado ao Exmo. Procurador-Geral
do Justiça do MP/RN que adote as medidas necessárias a garantir aos
servidores do MP/RN. conforme data-base, a reposição salarial correta, de
acordo com o índice oficiai indicado, qual seja, 9,56%;

III - DEMAIS PEDIDOS E REQUERIMENTOS:

No mérito, requer:

01. seja o presente feito julgado procedente, nos termos constantes
do pedido liminar;

02. seja recomendado/determinado ao Exmo. PGJ-MP/RN, com a
máxima urgência, que, na hipótese de não cumprimento daquilo pretendido em
sede liminar, ou mesmo na hipótese de ter exarado Normaprópria ou remetido
à Assembléia Legislativa do RN Projeto de Lei (vide documento específico em
anexo) com índice inferior àquele já mencionado (9,56%), que faça o devido
substitutivo ou complemento, enfim, adote a providência que couber para fins
de garantir aos servidores a reposição conforme suplicado, no percentual de
9,56%, portanto.

Pede deferimento.

Natal, 13 de agosto de 2015.

Aldo Clemente de Araújo Filho
Presidente do SINDSEMP/RN
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Certidão de Cadastro de Documento Jurídico

Conselho Nacional do Ministério Público

Secretaria Processual

Coordenadoria de Protocolo, Autuação e Distribuição

Documento 01.000555/2015 cadastrado com sucesso.

Data de cadastro: 14/08/2015 16:02:32 
Tipo de documento: Petição
Data do documento: 13/08/2015 
Número de origem: 5227/2015
Ativo(s): 

• SINDICATO DOS SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 
05.346.158/0001-31

Passivo(s): 
• MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Interessado(s): 
• ALDO CLEMENTE DE ARAUJO FILHO - 021.364.084-88



Certidão de Autuação de Processo Jurídico

Conselho Nacional do Ministério Público

Secretaria Processual

Coordenadoria de Protocolo, Autuação e Distribuição 

Processo 1.00172/2015-40 autuado com sucesso.

Pedido de sigilo: Não 
Pedido de liminar: Sim 
Classe processual: Procedimento de Controle Administrativo 
Assuntos processuais: 

• MEMBROS / SERVIDORES -> ATIVIDADE FUNCIONAL -> ATUAÇÃO MEMBROS -> Descumprimento de Ato 
Normativo de Órgãos da Administração Superior

• MEMBROS / SERVIDORES -> DIREITOS -> Remuneração -> Incorporações

Requerente(s): 
• SINDICATO DOS SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 

05.346.158/0001-31

Requerido(s): 
• MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Interessado(s): 
• ALDO CLEMENTE DE ARAUJO FILHO - 021.364.084-88



 
SECRETARIA PROCESSUAL

COORDENADORIA DE PROTOCOLO, AUTUAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO

Certifico  que,  em pesquisa  nos  sistemas  de  registro  processual  deste  Conselho

Nacional, foi constatada, a existência  do processo  ELO nº  1.00146/2015-20, com

objeto semelhante, aparentemente indicando prevenção.



Certidão de Distribuição de Processo Jurídico

Conselho Nacional do Ministério Público

Secretaria Processual

Coordenadoria de Protocolo, Autuação e Distribuição 

Processo 1.00172/2015-40 distribuído para GABINETE MARCELO FERRA DE CARVALHO.

Tipo de distribuição: Prevenção
Data de distribuição:14/08/2015 16:16:24 
Data de autuação: 14/08/2015 16:07:28 
Pedido de sigilo: Não
Pedido de liminar: Sim

Origem Processo Prevenção: Elo 

Processo prevento: 1.00146/2015-20 

Classe processual: Procedimento de Controle Administrativo
Assuntos processuais: 

• MEMBROS / SERVIDORES -> ATIVIDADE FUNCIONAL -> ATUAÇÃO MEMBROS -> Descumprimento de Ato 
Normativo de Órgãos da Administração Superior

• MEMBROS / SERVIDORES -> DIREITOS -> Remuneração -> Incorporações

Requerente(s): 
• SINDICATO DOS SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 

05.346.158/0001-31

Requerido(s): 
• MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Interessado(s): 
• ALDO CLEMENTE DE ARAUJO FILHO - 021.364.084-88

Impedimentos: Não há impedimentos

Processos distribuídos por gabinete: 
• GABINETE ANTONIO PEREIRA DUARTE - 0
• GABINETE CLAUDIO HENRIQUE PORTELA DO REGO - 0
• GABINETE ESDRAS DANTAS DE SOUZA - 0
• GABINETE FABIO GEORGE CRUZ DA NOBREGA - 0
• GABINETE FÁBIO BASTOS STICA - 0
• GABINETE GUSTAVO DO VALE ROCHA - 0
• GABINETE LEONARDO DE FARIAS DUARTE - 0
• GABINETE LEONARDO HENRIQUE DE CAVALCANTE CARVALHO - 0
• GABINETE MARCELO FERRA DE CARVALHO - 1
• GABINETE ORLANDO ROCHADEL MOREIRA - 1
• GABINETE OTÁVIO BRITO LOPES - 1
• GABINETE SÉRGIO RICARDO DE SOUZA - 0
• GABINETE WALTER DE AGRA JUNIOR - 0



Seção de Pesquisa, Classificação CNMP - Sistema ELO 

Prezado(a) Senhor(a) SINDICATO DOS SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO NORTE

Comunicamos o processamento de sua petição conforme os dados abaixo:

Processo 1.00172/2015-40 distribuído para GABINETE MARCELO FERRA DE CARVALHO.

Tipo de distribuição: Prevenção
Data de distribuição:14/08/2015 16:16:24 
Data de autuação: 14/08/2015 16:07:28 
Pedido de sigilo: Não
Pedido de liminar: Sim

Origem Processo Prevenção: Elo

Processo prevento: 1.00146/2015-20

Classe processual: Procedimento de Controle Administrativo

Assuntos processuais: 

� MEMBROS / SERVIDORES -> ATIVIDADE FUNCIONAL -> ATUAÇÃO MEMBROS -> Descumprimento de 
Ato Normativo de Órgãos da Administração Superior 

� MEMBROS / SERVIDORES -> DIREITOS -> Remuneração -> Incorporações

Requerente(s): 

� SINDICATO DOS SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE -
05.346.158/0001-31

Requerido(s): 

� MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Interessado(s): 

� ALDO CLEMENTE DE ARAUJO FILHO - 021.364.084-88

De: <elo@cnmp.mp.br>
Para: SINDICATO DOS SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO 

GRANDE D...
Data: 14/08/2015 16:17
Assunto: Sistema ELO
CC: "sepca@cnmp.mp.br" <sepca@cnmp.mp.br>

Página 1 de 2

14/08/2015file:///C:/Users/ericsouza/AppData/Local/Temp/XPgrpwise/55CE1480DOMCNMPP...



A visualização do inteiro teor do processo poderá ser realizada no sítio deste Conselho na internet, no seguinte 

endereço eletrônico: www.cnmp.mp.br , após cadastramento e solicitação de acesso efetivados no mesmo sítio, no 

seguinte link: https://elo.cnmp.mp.br 

Ressalta-se a necessidade de encaminhamento da petição inicial devidamente assinada, bem como cópia dos 

documentos de identificação pessoal e comprovante de residência, ficando desde já intimado(a) para apresentá-los, no 

prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento do feito, nos termos do artigo 36, § 6°, do RICNMP. 

Qualquer contato com o CNMP deverá ser feito por meio do email protocolo@cnmp.mp.br. 

Atenciosamente,

Coordenadoria de Autuação e Distribuição

Conselho Nacional do Ministério Público

Página 2 de 2
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Certidão de Cadastro de Documento Jurídico

Conselho Nacional do Ministério Público

Secretaria Processual

Coordenadoria de Protocolo, Autuação e Distribuição

Documento 01.000578/2015 cadastrado com sucesso.

Data de cadastro: 17/08/2015 15:35:00 
Tipo de documento: Petição
Data do documento: 17/08/2015 
Número de origem: PROJUR/CNMP- 5327/2015
Ativo(s): 

• ALDO CLEMENTE DE ARAUJO FILHO - 021.364.084-88

Passivo(s): Não há Passivo
Interessado(s): Não há Interessado



EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO
MINISTÉRIO PÚBLICO - CNMP

o SINDICATO DOS SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - SINDSEMP/RN, CNPJ
n.° 05.346.158/0001-31, com endereço na Avenida Lima e Silva, n.° 1611, sala
411, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP 59075-710, vem, perante Vossa Excelência,
muito respeitosamente, com fundamento no artigo 123 do Regimento Interno
do CNMP, apresentar REPRESENTAÇÃO PARA A INSTAURAÇÃO DE
PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO. COM PEDIDO DE
LIMINAR, em face do Ministério Público do Rio Grande do Norte - MP/RN,
representado pelo Procurador-Geral de Justiça, com endereço na rua Promotor
Manoel Alves Pessoa Neto, n.° 97, Candelária, CEP 59065-555, nesta Capital,
pelos motivos de fato e de direito que passa a expor:

I - DA COMPETÊNCIA DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO PARA ANÁLISE DO PLEITO E DO QUE IMPORTA CONSIDERAR
NA ESPÉCIE.

A presente representação tem por finalidade levar ao
confiecimento desse Conselho Nacional o descumprimento, por parte do
senhor Procurador-Geral de Justiça do MP/RN, dos termos da Resolução
CNMP n.° 53, de 11 de maio de 2010\ além de outras normas, consoante
restará a seguir explicitado.

O texto da Resolução antes referida traz, verbis:

Art. 2°. O valor mínimo da revisão geral e anual será
o do índice oficial de inflação do ano anterior,
observando-se, no tocante aos subsídios dos
membros, a paridade com a magistratura.

A Lei Complementar Estadual n.°425, de 08 de junho de 2010
(cópia em anexo), porseu turno, garante aos servidores do MP/RN, no seu art.
24, verbis-.

Art. 24. A revisão anual da remuneração dos
servidores do Quadro Permanente de Serviços
Auxiliares de Apoio Administrativo do Ministério
Público do Estado do Rio Grande do Norte ocorrerá
sempre no dia 1° de agosto de cada ano, com
vigência a partir do exercício 2011.

^ Que "Disciplina a revisão geral anual da remuneração dos membros e servidores do Ministério
Público, nos termos doartigo 37, inciso X,daConstituição Federa^"
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Ocorre que o Comunicado exarado aos servidores do MP/RN
(doe. anexo) e bem assim a forma como restou apresentado na Sessão do
Colégio de Procuradores de Justiça do MP/RN, estadatada de 13 de agosto de
2015, foi no sentido da concessão de um "reajuste de 2015, no índice linear de
6%".

Sem tratar do flagrante equívoco de que, na espécie, NÃO HÁ
QUE SE FALAR EM REAJUSTE SALARIAL, sequer de mera reposição do
índice da inflação, já que é de se constatar, de acordo com as fontes oficiais
(documentos demonstrativos em anexo, com destaque para o informe do
IBGE), que o índice devido, relativo aos últimos doze meses, é da ordem de
9,56% (nove vírgula cinqüenta e seis por cento).

Não há que se cogitar, portanto, em concessão de REPCSIÇÂC
inferior, parcial que seja.

insta ainda verificar que tem se tratado de uma constante da
parte do senhor Procurador-Gerai de Justiça confundir, convenientemente,
avanço na carreira —conforme ocorre também com a carreira dos membros —
com reposição salarial.

Ora Excelências, são duas coisas distintas e inconfundíveis,
portanto.

Ainda assim, certamente isso será, de forma distorcida, levado a
Vossas Excelências como uma tentativa de confundi-los e distanciá-los do que
é Lei.

O que o senhor Procurador-Gerai de Justiça do MP/RN está para
propor, pois, é uma reposição salarial para os servidores da ordem de 6%.

Não há como se conformar com esse posicionamento.

A matéria enseja pronta atuação do CNMP, eis que compete a
esse órgão o controle da atuação administrativa e financeira do Ministério
Público, nos termos do artigo 130-A da Constituição Federai e artigo 107
do Regimento interno do CNMP, sendo plenamente justificada a provocação
desse órgão de controle a fim de que exerça suas atribuições Constitucionais,
de modo a consertar a situação de PREJUÍZO que se está a impor aos
servidores do MP/RN e compatibiiizá-Ia com as garantias previstas na
Constituição Federai e demais normas já referidas.

II - DO PEDIDO LIMINAR:

O fumus bani iuris se encontra devidamene demonstrado ao
longo dos fatos já articulados nesta petição, ressaltando-se a existência de
regulamentação desse Conselho Nacional, além de Lei Complementar
Estadual sobre o tema ora tratado, o que impõe ao CNMP, dentro da mesma
política de se tratar simetricamente as instituições, que se adote a medida
necessária para garantir a autoridade de suas próprias normas.

Quanto ao perlcuium In mora, resta demonstrado o risco de dano
irreparável ou de dificílima reparação aos servidores, notadamente em tempos
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de crise Inflacionária, eis que está Inequívoca a demonstração da vontade do
senhor Procurador-Geral de Justiça de descumprir com os Impositivos já
mencionados.

Ante o exposto, com base no art. 46, IX, do RICNMP, requer,
liminarmente e sem a oitiva da parte Indicada representada:

01- que seja recomendado/determinado ao Exmo. Procurador-Geral
do Justiça do MP/RN que adote as medidas necessárias a garantir aos
servidores do MP/RN, conforme data-base, a reposição salarial correta, de
acordo com o índice oficial Indicado, qual seja, 9,56%;

Mi - DEMAIS PEDIDOS E REQUERIMENTOS:

No mérito, requer:

01. seja o presente feito julgado procedente, nos termos constantes
do pedido liminar;

02. seja recomendado/determinado ao Exmo. PGJ-MP/RN, com a
máxima urgência, que, na hipótese de não cumprimento daquilo pretendido em
sede liminar, ou mesmo na hipótese de ter exarado Norma própria ou remetido
à Assembléia Legislativa do RN Projeto de Lei (vide documento específico em
anexo) com índice Inferior àquele já mencionado (9,56%), que faça o devido
substitutivo ou complemento, enfim, adote a providência que couber para fins
de garantir aos servidores a reposição conforme suplicado, no percentual de
9,56%, portanto.

Pede deferimento.

Natal, 13 de agosto de 2015.

Aído Ciememe de Araújo Filho
Presidente do SINDSEMP/RN
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12/08/2015 Zimbra

Zimbra aldo.filho@niprn.mp.br

COMUNICADO - PGJ

De : Relações Públicas <arp@mprn.mp.br> Ter, 11 de ago de 2015 15:14
Assunto : COMUNICADO - PGJ

Para : Assessor!a Técnica de Relações Públicas <arp@nnprn.mp.br>

COMimiADO AOS SERVIDORES

O Procurador-Geral de Justiça comunica aos servidores que, na data de hoje, encaminhou ao Colégio de Procuradores de Justiça, para opinamento
do Órgão na sessão da próxima quinta-feira (13), Projeto de Lei tendo por objeto o reajuste anual da remuneração dos servidores do Ministério Público do
Rio Grande do Norte, efetivos e comissionados, incluindo a majoração das funções de confiança.

Em que pese o cenário econômico negativo do país, com reflexo no crescimento cada vez menor na receita do Estado, o que tem ocasionado, como
é do conhecimento de todos, o contingenciamento do uso de recursos orçamentários e reduzido a margem de gasto com pessoal de todas as instituições
públicas, foi tomada a decisão de manutenção da concessão do reajuste de 2015, no índice linear de 6%, tal como havia sido planejado para este ano
quando da conformação da proposta de Lei Orçamentária.

Acredita a Chefia da Instituição que tal índice de reajuste, aliado aos benefícios permanentes concedidos pela Lei Complementar Estadual n.o
499/2013, permitirá majoração na remuneração dos servidores efetivos em patamar superior à inflação apurada entre a última data base e o mês de julho
de 2015 (8,79%), o que representa importante proteção num ambiente econômico-financeiro de desemprego crescente, crescimento negativo e de
contenção dos gastos públicos, tendo sido constatada a impossibilidade de concessão de um reajuste maior, que era o efetivamente pretendido pela
Administração Superior.

Registre-se ainda a necessidade de encaminhar com celeridade o projeto em exame, antes mesmo de reunião com o SINDSEMP que havia sido
marcada para o final do mês para tratar do assunto, de modo a permitir tempo suficiente para a aprovação da proposta na Assembléia Legislativa,
prevenindo eventuais impedimentos fruto de um decréscimo ainda maior da receita estadual, o que influencia no limite de gastos com pessoal permitido, tal
como poderá constar no Relatório de Gestão Fiscal a ser publicizado no mês de setembro.

https://correio.mprn.mp.br/h/printmessage?id=1510&1 1/2



RIO GRANDE DO NORTE

LEI COMPLEMENTAR N° 425, DE 08 DE JUNHO DE 2010

Dispõe sobre o Plano de Caireira, Cargos e
Remuneração dos Sei-vidores Efetivos dos
ServiçosAuxíUares de Apoio Administrativo do
Ministério Público do Rio Grande do Norte e
dá outras providências.

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE:
FAÇO SABER que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei
Complementar:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° Esta lei estabelece o Plano de Caixeira, Cargos e Remuneração -
PCCR dos Servidores Efetivos dos Serviços Auxiliares de Apoio Administrativo do
Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte, com fundamento no §2° do artigo
127 da Constituição Federal de 1988, e nas diretrizes de:

1 - qualidade e produtividade dos serviços públicos prestados pelo
Ministério Público;

II - valorização do servidor;

III - qualificação profissional;

rV —progressão funcional, baseada naavaliação de desempenho funcional;

V- remuneração compatível com a natureza da função, a complexidade do
cargo e a qualificação do ocupante.

Art. T Aremuneração dos Servidores Efetivos dos Serviços Auxiliares de
Apoio Administrativo do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte écomposta
pelo vencimento e pelas vantagens pecuniárias instituídas por lei.

Art. 3° Pai-a osefeitos desta lei, entende-se por:

I - Cai-go público - unidade básica da estrutura organizacional com
denominação específica de atribuições, deveres e responsabilidades cometidas a um
servidor;
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II - Caigo de provimento efetivo - aquele ocupado por servidor admitido
mediante concurso público de provas ou de provas e títulos;

III - Quadio Permanente de Pessoal Efetivo - o conjunto de cargos de
provimento efetivo estabelecido no Plano de Carreira, Cargos e Remuneração - PCCR de
que trata esta lei;

IV- Nível - o desdobramento que identifica a posição do cargo naEstrutura
dos Grupos Ocupacionais segundo o grau de qualificação e escolaridade formal exigida
para o seu ocupante, compreendendo:

a) Nível Fundamental - constituído dos cargos que exigem dos seus
ocupantes escolaridade de Nível de Ensino Fundamental completo;

b) Nível Médio - constituído dos cargos que exigem dos seus ocupantes
escolaridade ou formação técnico profissional equivalente ao Nível Médio;

c) Nível Superior - constituído dos cargos que exigem dos seus ocupantes
conhecimentos profissionais ou especializados, com formação de nível superior completo.

V - Plano de CaiTeira - conjunto de normas que disciplinam o ingresso e
instituem oportunidades e estímulos ao desenvolvimento pessoal e profissional dos
servidores de forma a contribuir com a qualificação dos serviços prestados pelos órgãos e
instituições, constituindo-se em instrumento de gestão da política de pessoal;

VI —Classe —graduação ascendente do cargo, determinante da promoção
horizontal;

VII - Padi"ão - componente do sistema remuneratório que indica a posição
do servidor na escala de vencimento da carreira em função do nível do cargo e nível de
classificação;

VIII - Progressão funcional - a movimentação do servidor de um Padrão
para o seguinte dentro de uma mesma Classe, observado o interstício mínimo de um ano
para os servidores na Classe A e de dois anos para as demais classes, além dos outros
requisitos estabelecidos nesta lei; (Redação dada pela Lei Complementar n° 477, de 07 de
novembro de 2012)

IX - Promoção - a movimentação do servidor do último Padrão de uma
Classe para o primeiro Padrão da Classe seguinte, observado o interstício mínimo de dois
anos em relação à progressão funcional imediatamente anterior e demais requisitos
estabelecidos nesta lei, exceto quanto à passagem do último Padrão da Classe C paia o
primeiro Padrão da ClasseEspecial (E), que deverá obedecer ao interstício mínimo de três
anos e demais requisitos estabelecidos nesta lei;

X - Sistema de Avaliação de Desempenho Funcional - conjunto de
procedimentos administrativos direcionados para a aferição do desenvolvimento funcional
do servidor ocupante de cargo do Quadio Permanente dePessoal Efetivo;

XI - Adicional de Qualificação - o percentual incidente sobre o vencimento
do cargo efetivo, decorrente dos conhecimentos adicionais adquiridos pelo servidor
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detentor de diplomas ou certificados de cursos de ensino médio, graduação e pós-
graduação, em sentido amplo ou estrito;

XII - Vencimento - a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo público,
com valor fixado em lei;

XIII - Enquadramento - processo por meio do qual o servidor ativo será
incluído no Plano de CaiTeira, Cargos e Remuneração;

XrV —Cursos oficiais —todas as atividades de fonuação e aperfeiçoamento
funcionais organizadas ou indicadas pelo Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional
- CEAF;

XV - Cursos reconhecidos - todas as atividades de formação e
aperfeiçoamento funcionais realizadas por órgãos e entidades estranhos ao Ministério
Público Estadual, competindo ao CEAF expedir o respectivo reconhecimento, mediante
procedimento administrativo em que se verifique a idoneidade do curso e a pertinência
temática com o exercício do cargo ou função.

Art. 4° Os cai-gos de Provimento Efetivo estão definidos nos Anexos de I e II
desta lei.

CAPÍTULO II
DO QUADRO DE PROVIMENTO EFETIVO

Art. 5° Os Cargos de Provimento Efetivo serão organizados em Quadros
Permanentes e estiiituiados em Níveis e Cargos, conforme disposto nos Anexos I e II.

Art. 6° A Carreira do Quadro de Serviços Auxiliares de Apoio
Administrativo do Ministério Público do Rio Grande do Norte é constituída dos seguintes
cargos;

I - Analista do Ministério Público Estadual;
n - Técnico do Ministério Púbhco Estadual;
III - Auxiliar do Ministério Público Estadual.

§ 1 As atribuições dos car'gos, observadas as áreas de atividades e
especializações profissionais, são as descritas no Anexo IV.

§ 2° Os cargos de Provimento Efetivo do Quadro de Pessoal da
Procuradoria Geral de Justiça de Técnico Ministerial, Engenheiro Civil, Contador, Anaüsta
de Sistema e Bibliotecário ficam transformados em Analista do Ministério Público
Estadual, conforme Anexo II.

§ 3° Os cargos de Provimento Efetivo do Quadro de Pessoal da
Procuradoria Geral de Justiça de Agente Administrativo e Agente Ministerial (Técnico
Contábil, Técnico em Informática, Técnico em Edificações e Programador de Informática)
ficam tiansformados em Técnico do Ministério Público Estadual, conforme Anexo II.

§ 4° Os cargos de Provimento Efetivo do Quadro de Pessoal da
Procuradoria Geral de Justiça de Auxiliar Ministerial, em processo de extinção nos termos
da Lei Complementar n° 297, de 30 de maio de 2005, de Agente de Portaria e de Motorista,
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em processo de extinção nos tennos da Lei Complementai" n" 413, de 08 de janeiro de
2010, passam a receber a denominação de Auxiliar do Ministério Público Estadual, os
quais devem ser extintos com a vacância.

§ 5° Aplicam-se aos cargos dispostos no parági"afo anterior todas as
disposições contidas nesta lei.

Ait. 7° Os atuais servidores do Ministério Público Estadual serão
enquadrados de acordo com as respectivas ati"ibuições e requisitos de formação
profissional, observando-se a correlação entre a situação atual e a situação vigente após a
publicação desta lei, nos termos do Anexo II.

CAPÍTULO m
DACODIFICAÇÃO

Art. 8°. A codificação dos cargos de provimento efetivo, disposta de acordo
com a Anexo I desta lei, obedecerá ao sistema alfanumérico, da seguinte forma-

I - ti"ês letras maiúsculas, sendo as duas primeiras para identificar o Nível e
a terceira para identificar a Classe;

n - dois algarismos para identificar o Padrão na ordem seqüencial dentro da
mesma classe.

CAPÍTULO IV
DO INGRESSO NA CARREIRA

Art. 9° A investidura em caigo de provimento efetivo dai"-se-á mediante
habilitação em concurso público de provas ou de provas e títulos na Classe e Padrão inicial
do cargo.

Art. 10. Constituem requisitos de escolaridade paia investidura em caigo
público:

I - de Nível Fundamental, certificado ou comprovante de escolmdade de
conclusão do Ensino Fundamental;

II - de Nível Médio, certificado ou comprovante de escolaridade de
conclusão do Ensino Médio ou de habilitação legal de igual nível, quando se tratar de
atividade profissional regulamentada;

III - de Nível Superior, diploma de conclusão de curso superior, expedido
por Instituição de Ensino Superior reconhecida nos termos da lei.

CAPITULO V
DO DESENVOLVIMENTO NA CARREIRA

Art. 11. Acarreira dos Servidores Efetivos dos Serviços Auxiliares deApoio
Administrativo do Ministério Público do Rio Grande do Norte é composta por quatro
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classes, sendo as classes A, B e C, compostas, cada uma, por cinco padrões, e a Classe
Especial (E), compostapor três padrões, assim distribuídos:

I- Classe A - Padrão 01 ao 05;

II- Classe B - Padrão 06 ao 10;

III- Classe C - Padrão 11 ao 15;

IV- Classe Especial (E) - Padrão 16 ao 18.

Parágrafo único. AClasse Especial (E), composta por quantidade de padrões
epercentuais de progressão diferenciados em relação às demais classes, tem como principal
objetivo incentivar apermanência do servidor na Carreira, mesmo após este ter preenchido
todos os requisitos para suapassagem à inatividade.

Art. 12. A progressão funcional, somente aplicável ao servidor que estiver
desempenhando suas funções no Ministério Púbüco Estadual, ocorrerá de acordo com os
critérios abaixo estabelecidos:

I - obtenção de, no mínimo, oitenta horas de participação em cursos e/ou
eventos de aperfeiçoamento funcional relacionados com o seu cargo ou função, oficiais ou
reconhecidos pelo CEAF, no decorrer do período disposto no inciso VIU, do artigo 3°,
desta lei, exceto para os servidores na Classe Ados diversos níveis, no qual a cai-ga horária
exigida será de quarenta horas; (Redação dada pela Lei Complementar rí' 477, de 07 de
novembro de 2012)

II - obtenção de pai-ecer favorável da Comissão de Avaliação de
Desempenho dos Servidores do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte,
constituída nos termos da resolução referida no art. 23, parágrafo único, desta lei.

§ r Das oitenta horas previstas no inciso I deste airigo, pelo menos sessenta
deverão, obrigatoriamente, ser resultantes da participação do servidor em cursos oficiais,
sendo tal carga horária reduzida pela metade para os servidores na Classe A dos diversos
mVeis. (Redação dada pela Lei Complementar iri 477, de 07 de novembro de 2012)

§ 2° O disposto 110 paiágrafo anterior não impede que o servidor obtenha
maior quantidade de horas de participação em cursos oficiais, desde que não seja
ultrapassado o limite de quarenta horas porano.

Art. 13. A promoção, somente aplicável ao servidor que estiver
desempenhando suas funções no Ministério Público Estadual, dependerá, cumulativamente,
do resultado de avaliação formal de desempenho, freqüência e aproveitamento de cursos
oficiais oureconhecidos pelo Ministério Público Estadual, na forma abaixo delineada:

I —obtenção de, no mínimo, cento e sessenta horas de participação em
cursos e/ou eventos de aperfeiçoamento funcional relacionados com oseu cargo ou função,
oficiais ou reconhecidos pelo CEAF, no decorrer do período disposto no inciso IX,' do
artigo 3", desta lei;
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II - obtenção de parecer favorável da Comissão de Avaliação de
Desempenho dos Servidores do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte,
constituída nos termos da resolução referida no ait. 23, parágrafo único, desta lei.

> § 1° Das cento e sessenta horas previstas no inciso I deste artigo, pelo
menos sessenta deverão, obrigatoriamente, ser resultantes da participação do servidor em
cm-sos oficiais.

§ 2° O disposto no parágrafo anterior não impede que o servidor obtenha
maior quantidade de horas de participação em cursos oficiais, desde que não seja
ultrapassado o limite de oitenta horas por ano.

Art. 14. A progressão funcional e a promoção não acaiTctarão mudança de
cargo.

Art. 15. O Prociu'ador Geral de Justiça, em até cento e oitenta dias após a
publicação desta lei, designará uma Comissão de Promoção e Progressão Funcional,
constituída de três servidores efetivos e estáveis, a qual caberá a análise do preenchimento
dos requisitos constantes no ait. 12, incisos 1e 11 e art. 13, incisos 1e 11, todos desta lei.

Ait. 16. Após o enquadramento previsto nos artigos 25, 27 e 28 desta lei,
deverá ser observado o interstício nunimo de dois anos para o desenvolvimento na carreira.

CAPITULO VI

DA QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL

Art., 17.A qualificação profissional baseia-se na valorização do servidor, por
meio de programas de aperfeiçoamento e especialização para o bom desempenho de suas
atribuições, sendo um dos requisitos fundamentais para a promoção e progressão funcional.

Art. 18. Compreende a qualificação profissional a instituição de um
Programa Permanente de Capacitação, destinado à preparação de candidatos aprovados em
concurso público chamados ao serviço para o exercício de atiibuição dos cargos, bem como
ao crescimento pessoal e profissional dos servidores, na busca de uma maior integração e
de melhores resultados no cumprimento da missão institucional.

Art. 19. São objetivos específicos do Programa:

I - desenvolver o potencial dos servidores;

II - adequar os servidores ao perfil profissional desejado;

III - valorizai" os profissionais que atuam no Ministério Públieo Estadual por
meio da capacitação permanente, contribuindo para a motivação e maior comprometimento
com o trabalho;

IV - prepai"ar os servidores para o exercício de atribuições mais complexas
ou para tarefas que possam ser melhor aproveitadas;
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V - sensibilizar os servidores para a importância do auto-desenvolvimento e
para o compromisso com os valores, a missão e os objetivos institucionais;

VI - contribuir para a melhoria das relações interpessoais e a maior
integração das áreas;

VII - avaliar, continuamente, os resultados advindos das ações de
capacitação;

VIII - subsidiaro sistemade progressão funcional do servidor.

Art. 20. O Programa Peiinanente de Capacitação dos servidores será
composto pelos seguintes subprogramas:

I - atualização profissional;

II - desenvolvimento gerencial;

m - pós-graduação.

Art. 21. Fica instituído o Adicional de Qualificação - AQ, destinado aos
integrantes do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo detentores de títulos, diplomas ou
certificados de conclusão de ensino médio (antigo 2° grau ou habilitação legal de igual
nível), graduação ou pós-graduação, em sentido amplo ou estrito, observados os seguintes
percentuais:

I - 25% (vinte e cinco por cento), aos detentores de título de Doutor;
(Redação dada pela Lei Complementar n" 477, de07 denovembro de2012)

II - 20% (vinte por cento), aos detentores de título deMesti-e; (Redação dada
pelaLei Complementar n°477, de 07 de novembro de 2012)

III - 15% (quinze por cento), aos detentores de Certificado de
Especialização; (Redação dada pela Lei Complementar n" 477. de 07 de novembro de
2012)

IV - 10% (dez por cento), aos detentores de diploma de curso superior; e
(Redação dada pela Lei Complementar n" 477, de 07 de novembro de 2012)

V- 5% (cinco por cento), exclusivamente aos ocupantes do cargo de auxiüar
detentores de certificado de ensino médio. (Redação dada pela L.ei Complementar n° 477,
de 07 de novembro de 2012)

§ 1° Pai-a efeito do disposto neste artigo, só serão considerados os cmsos
reconhecidos e ministi-ados por instituições de ensino credenciadas ou reconhecidas pelo
Ministério daEducação, naforma da legislação específica.

§ T Os cursos de pós-graduação lato sensu serão admitidos desde que com
duração mínimade 360 (trezentas e sessenta) horas.
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§ 3° o Adicional de Qualificação - AQ somente será considerado no cálculo
dos proventos e das pensões se o título ou o diploma forem anteriores à data da inativação.

§ 4° O. adicional de que trata este artigo não será concedido quando o curso
constituirrequisito para ingresso no cargo.

§ 5° Em nenhuma hipótese o servidor perceberá cumulativamente mais de
um percentual dentre osprevistos nos incisos I a V docaput deste aitigo.

§ 6° O Adicional de Qualificação deverá ser requerido ao Procurador Geral
de Justiça, passando a ser devido a paitir do dia da apresentação do título, diploma ou
certificado.

§ 7° O integrante das CaiTeiras dos Servidores do Ministério Público
Estadual cedido, com fundamento nos incisos I e II do caput do art. 106 da Lei
Complementar n° 122, de 30 de junho de 1994, não perceberá, durante o afastamento, o
adicionalde que ti-ata este aitigo.

§ 8° Cessando o motivo constante no pai'ágrafo anterior, poderá o servidor,
a qualquer, tempo após o retorno ao efetivo exercício de suas atribuições no Ministério
Público Estadual, solicitai" ao Procurador Geral de Justiça nova concessão do Adicional de
Qualificação.

Art. 22. Anualmente, o Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional -
CEAF promoverá o Programa Permanente de Capacitação paia os servidores do Ministério
Público Estadual, com carga horária não inferior a 30h.

CAPÍTULO VII
DO SISTEMA DEAVALIAÇÃO DE DESEMPENHO FUNCIONAL

Art. 23 O Sistema de Avaliação de Desempenho Funcional tem por objetivo
aferir o desempenho dos servidores ocupantes de cargos efetivos do Quadio de Pessoal do
Ministério Público Estadual, bem como a eficiência e a eficácia de seu desempenho no
exercício de suas atribuições, possibilitando a implementação de ações gerenciais voltadas
para o aperfeiçoamento profissional, o crescimento na carreira, o desenvolvimento da
organização e a melhoria do serviço.

Parágrafo único. Na operacionalização do Sistema de Avaliação de
Desempenho Funcional serão observadas as regras contidas em resolução própria, a ser
editada pelo Procurador Geral de Justiça em até sessenta dias após apublicação desta lei.

CAPITULO VIII
DA REVISÃO ANUAL DA REMUNERAÇÃO

Art. 24. A revisão anual da remuneração dos servidores do Quadro
Permanente de Serviços Auxiliares de Apoio Administrativo do Ministério Público do
Estado do Rio Grande do Norte ocorrerá sempre no dia 1° de agosto de cada ano, com
vigência a partir do exercício 2011.
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CAPITULO IX

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 25 Aos atuais servidores do Ministério Público do Rio Grande do Norte
é assegurado o enquadramento na Classe e Padrão coiTespondentes ao vencimento
atualmente percebido, reajustado em 15%, ou ao imediatamente superior, em caso de não
correspondência exata dos valores, conforme disposto no anexo III.

Art. 26 O Sistema de remuneração compreende as Classes e respectivos
Padrões deVencimento conespondentes aos diversos níveis dos Cargos Efetivos.

§ 1° Os vencimentos dos cargos de provimento efetivo a que se refere o
caput deste artigo são os dispostos na tabela constante do Anexo I e terão uma progressão
de 5% (cinco por cento) de um Padrão para outro, dentro da mesma Classe, e de 10% (dez
por cento) do último Padrão de uma Classe para o primeiro Padrão da Classe
imediatamente posterior, considerando as Classes A, BeCe os Padrões que as compõem.

§ 2° Com referência exclusiva à Classe Especial (E), os vencimentos dos
cargos de provimento efetivo a que se refere o caput deste artigo terão uma progressão de
4% (quatro por cento) do último Padrão da Classe C para o primeiro Padrão da Classe
Especial (E), sendo aprogressão entre os Padrões que acompõem de 3% (três por cento).

Art. 27. Será concedida ao servidor que ainda não alcançou a última
referência dacarreira prevista na Lei Complementar n° 182, de 07 de dezembro de 2000, a
promoção e/ou progressão funcional para o Padrão subsequente da mesma Classe ou da
seguinte, correspondente ao período igual ou superior a um ano completo dadata do último
avanço horizontal concedido por tempo de serviço.

§ 1° Ao servidor que ainda não obteve avanço horizontal por tempo de
serviço, a contagem dos anos será efetuada a partir da data da entrada em exercício no
cargo.

§ 2° A promoção ou progressão funcional de que trata o caput deve ser
observada imediatamente após ocorrer o enquadramento deque trata oAnexo III.

Art. 28. Aos servidores que atualmente se encontrarem na últhiia referência
da carreü-a prevista na Lei Complementar n° 182, de 07 de dezembro de 2000 há mais de
um ano, será permitida a progressão funcional para o Padrão imediatamente posterior
àquele decorrente do enquadramento constante no Anexo III desta lei.

Art. 29. O servidor eleito para desempenho de mandato classista, caso
licenciado, terá direito, durante oseu afastamento, asua remuneração, contando-se otempo
de seu afastamento para todos os efeitos legais, como se em exercício estivesse, inclusive
de progressão funcional no caso de atendimento ao disposto no inciso I do art. 12, exceto
para efeito de promoção.

Art. jO. As despesas resultantes da execução desta Lei Complementar
correrão à conta das dotações consignadas ao Ministério Público do Estado do Rio Grande
doNorte, e, se houver necessidade, serão suplementadas.

Art. 31.Aplicam-se, subsidiariamente, aos Servidores do Ministério Público
as disposições da Lei Complementar n.° 122, de 30 de junho de 1994, que institui oRegime
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Jurídico Único dos Servidores Civis do Estado e das autai'quias e fundações públicas
estaduais e institui o respectivo Estatuto.

Art. 31-A. Os servidores cumprirão jornada de trabalho fixada emrazão das
atribuições pertinentes aos respectivos cargos, conforme definição em regulamento,
respeitada a duração máxima do trabalho semanal de quaienta horas e observados os
limites mínimo e máximo de sete horas e oito hoi'as diárias, respectivamente. (Redação
dada pela Lei Complementar n° 452, de 10 de junho de2011)

Art. 31-B Os servidores investidos em caigo em comissão ou função de
direção ou chefia terão substitutos designados pelo Procmador-Geral de Justiça. (Redação
dada pela Lei Complementar n° 477, de 07 de novembro de 2012)

§ 1° O substituto assumirá automaticamente e cumulativamente, sem
prejuízo do cargo que ocupa, oexercício do cargo em comissão ou função de direção ou
chefia, nos afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares do titular e na vacância
do cargo. (Redação dada pela Lei Complementar n° 477, de 07 de novembro de 2012)

§2 Osubstituto fará jus a retribuição pelo exercício do cargo em comissão
ou função de direção ou chefia, nos casos dos afastamentos ou impedimentos legais do
titular, paga na proporção dos dias de efetiva substituição. (Redação dada pela Lei
Complementar n° 477, de07 denovembro de2012)

§ 3 No caso da substituição por motivo de férias, em período integral, o
substituto tem direito à retribuição pelo exercício do cargo em comissão ou função de
direção ou chefia, desde o primeiro dia de efetiva substituição. (Redação dada pela Lei
Complementar n° 477, de07denovembro de 2012)

§ 4" É facultado ao Procurador-Geral de Justiça designar servidor para
responder pelo expediente, sem prejuízo das funções do seu cargo e sem ônus para os
cofres públicos". (NR) (Redação dada pela Lei Complementar n° 477, de 07 de novembro
de 2012)

Art. 32. O disposto nesta Lei Complementai" aplica-se aos aposentados e
pensionistas, nos termos do art. 40, §8", da Constituição Federal.

Art. 33. Esta Lei Complementai" enüará em vigor na data de sua publicação,
com efeitos financeiros a paitir de 1°de abril de 2010.

Art. 34. Revogam-se os aits. 1° a 14, e os arts. 18 e 19 da Lei Complementar
Estadual n° 182, de 07 de dezembro de 2000.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal, 08 de junho de 2010, 189°
da Independência e 122° da República.

IBERÊ PAIVA FERREIRA DE SOUZA
Leonardo Arruda Câmara
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ANEXO I

QUADRO DEMONSTRATIVO DE NÍVEIS DOS CARGOS DEPROVIMENTO
EFETIVO - Vigência 1°de agosto de 2012

(Redação dada pela Lei Complementai- if Ali, de 07 de novembro de 2012)

REF SERVIDORES EFETIVOS
ÍAGOSTO/2012Í

NÍVEL BÁSICO NÍVEL MÉDIO nível

SUPERIOR
A 1 R$ 1.704,28 RS 2.434,68 RS 3.478,12

2 R$ 1.789,49 RS 2.556,42 RS 3.652,03
3 R$ 1.878,97 RS 2.684,24 RS 3.834,63
4 R$ 1.972,92 R$2.818,45 RS 4.026,36
5 R$2.071,56 RS 2.959.37 RS 4.227,68

B 6 RS 2.278,72 RS 3.255,31 RS 4.650,44
7 RS 2.392,65 R$3.418,08 RS 4.882,97
8 RS 2.512,29 RS 3.588,98 RS 5.127,11
9 RS 2.637,90 RS 3.768,43 RS 5.383,47

10 RS 2.769,80 RS 3.956.85 RS 5.652,64
C 11 RS 3.046,78 RS 4.352,54 RS 6.217,91

12 RS 3.199,11 R$4.570.16 RS 6.528,80
13 RS 3.359,07 RS 4.798,67 RS 6.855,24
14 RS 3.527,02 RS 5.038,60 R$7.198,01
15 RS 3.703,37 RS 5.290,53 RS 7.557,91

CLASSE 16 RS 3.851,51 RS 5.502,16 RS 7.860,22
17 RS 3.967,05 RS 5.667.22 RS 8.096,03
18 RS 4.086,07 RS 5.837,24 RS 8.338,91

QUADRO DEMONSTRATIVO DENÍVEIS DOS CARGOS DEPROVIMENTO
EFETIVO - Vigência 1° de dezembro de 2012

(Redação dada pela Lei Complementar n° 477, de 07 de novembro de 2012)

REF SERVIDORES EFETIÍ
(DEZEMBRO/2012

70S

nível básico NÍVEL MÉDIO nível

SUPERIOR
A 1 RS 1.853,49 RS 2.539,03 RS 3.478,12

2 RS 1.946,16 RS 2.665.98 RS 3.652,03
3 RS 2.043,47 RS 2.799,28 RS 3.834,63
4 RS 2.145.65 RS 2.939.24 RS 4.026,36
5 RS 2.252,93 R$ 3.086,20 RS 4.227,68

B 6 RS 2.478,22 R$ 3.394,82 RS 4.650,44
1 RS 2.602.13 R$3.564.57 RS 4.882,97
8 RS 2.732,24 RS 3.742,79 RS 5.127,11
9 RS 2.868.85 RS 3.929.93 RS 5.383,47

10 RS 3.012,29 R$ 4.126,43 RS 5.652,64
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c 11 R$ 3.313,52 R$ 4.539,07 R$ 6.217,91
12 RS 3.479,20 RS 4,766,03 R$ 6,528,80
13 R$ 3.653,16 R$ 5.004,33 R$ 6.855,24
14 R$ 3,835,82 RS 5,254,54 R$7,198,01
15 R$4,027,61 R$ 5.517,27 R$7,557,91

CLASSE 16 R$4.188,71 RS 5,737,96 RS 7,860,22
17 R$4.314,37 R$5.910,10 R$ 8,096,03
18 RS 4.443,81 R$ 6.087,40 RS 8.338,91

ANEXO II
QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS DEPROVIMENTO EFETIVO APÓS

ENQUADRAMENTO

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO \1GENTE APARTIR DA DATA DE PUBLICAÇ.ÃO DESTA LEI
DENOMINAÇÃO ANTERIORDOS

CARGOS
DE PROVIMENTO EFETIVO

NOVA DENOMINAÇÃO DOS CARGOS DE
PROVIMENTO EFETIVO /ÁREA

TÉCNICO MINISTERIAL ANALISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL ADMINISTRATIVA

ANALISTA DE SIS-^TEMA TI - ANÁLISE DE SISTEMAS

BmuOTBC/VRIO
BIBLIOTECONOMIA

CONTADOR
CONT,\BIUD.ADE

ENGENHEIRO CIVIL
ENGENHARIA CrVIL

ANALISTA DE TI, COM ESPECIALIDADE
EM ENGENHARIA DE SOFTWARE/

DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS

TI-ESPECIALIDADE
ENGENHARIA DE SOFTWARE/
DESENVOLVIMENTO DE
SISTEMAS

ANALISTA DE TI, COM ESPECIALIDADE
EM SUPORTE TÉCNICO

TI - ESPECIALIDADE SUPORTE
TÉCNICO

ANALISTA DE TI, COM ESPECIALIDADE
EM

REDES/SEGURANÇA/CONECnVIDADE

TI - ESPECIALIDADE REDES/

SEGURANÇA/CONECTIVIDADE

ANALISTA DE TI, COM ESPECIALIDADE
EM BANCO DE DADOS

TI - ESPECIALIDADE BANCO
DE DADOS

ASSISTENTE DE DILIGÊNCIAS

ANALISTA DE INTELIGÊNCIA

INTELIGÊNCIA
AGENTE ADMINISTRATIVO

ADMINISTRATIVA

AGENTE MINISTERIAL - TÉCNICO
CONTÁBIL CONTABILIDADE

AGENTE MINISTERIAL - TÉCNICO EM
INFORMÁTICA

INFORM.ÁTICA -
MANUTENÇÃO E SUPORTE DF,
EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA E SOFTWARES

AGENTE MINISTERIAL - TÉCNICO EM
EDIFICAÇÕES
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EDIFICAÇÕES

PROGRAMADOR DE INFORMÁTICA

INFORMÁTICA-
PROGRAMAÇÃO

AUXILIAR MINISTERIAL AUXILIAR DO MINISTÉRIO PÚBLICOESTADUAL
(EMEXTINÇÃO)

LIMPEZAE CONSERVAÇÃO

AGENTE DE PORTARIA
PORTARIA

MOTORISTA
MOTORISTA

ANEXO III

ENQUADRAMENTO

SITUAÇAO ATUAL

Referência Nível Básico Nível Médio Nível Superior
Vencimento

anterior

Vencimento

atual

Vencimento

anterior

Vencimento

atual

Vencimento

anterior

Vencimento

atual

01 R$ 1.280,66 R$ 1.472,76 RS 1.829,52 R$ 2.103,95 RS 2.613,60 R$ 3.005,64
02 R$ 1.383,12 R$ 1.590,58 RS 1.975,88 R$ 2.272,26 RS 2.822,69 R$ 3.246,09
03 R$ 1.493,77 R$ 1.717,83 RS 2.133,95 R$ 2.454,04 RS 3.048,50 R$ 3.505,78
04 R$ 1.613,27 R$ 1.855,26 RS 2.304,67 R$ 2.650,37 RS 3.292,38 R$ 3.786,24
05 R$ 1.742,33 R$ 2.003,68 RS 2.489,04 R$ 2.862,40 RS 3.555,77 R$ 4.089,14
06 R$ 1.881,72 R$ 2.163,97 RS 2.688,17 R$ 3.091,39 RS 3.840,24 R$ 4.416,27
07 R$ 2.032,25 R$ 2.337,09 RS 2.903,22 R$ 3.338,70 RS 4.147,45 R$ 4.769,57
08 R$2.194,83 R$ 2.524,06 RS 3.135,48 R$ 3.605,80 RS 4.479,25 R$ 5.151,14
09 RS 2.370,42 R$ 2.725,98 RS 3.386,31 R$ 3.894,26 RS 4.837,59 R$ 5.563,23
10 RS 2.560,05 R$ 2.944,06 RS 3.657,22 R$ 4.205,80 RS 5.224,60 R$ 6.008,29

TABELA DE ENQUADRAMENTO

REFERÊNCIA NÍVELFUNDAMENTAL NÍVEL MÉDIO NÍVEL SUPERIOR

CLASSE PADRÃO CLASSE PADRÃO CLASSE PADRÃO

01 A 1 A 1 A 1

02 A 3 A 3 A 3

03 A 5 A 5 A 5

04 B 6 B 6 B 6

05 B 7 B 7 B 7

06 B 8 B 8 B 8

07 B 10 B 10 B 10
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08 C 11 C 11 C 11

09 c 12 c 12 c 12

10 c 14 c 14 c 14

ANEXO IV

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

1 - Analista do Ministério Público Estadual

1.1 - Área: Administrativa

Síntese das atividades: realizar as atividades de nível superior nas áreas técnica e
administrativa da Procuradoria Geral de Justiça; atender ao público e fornecer o suporte
técnico e administrativo ao setor em que seja lotado, zelando pela adequada instrução dos
processos que estejam sob sua responsabilidade ou do setor e cumprindo os prazos de
tramitação interna; auxiliar o exercício das funções dos membros do Ministério Público,
colaborando na realização de relatórios, expedientes, manifestações, vistorias e estudos de
caso, manter os arquivos, registros, controles e livros adrrdrústrativos dos atos emanados
do seu setor e adotar as providências administrativas de sua esfera de competência;
colaborar na redação, digitação e expedição de peças téciúcas e administrativas; cumprir
diligências que lhe sejam determinadas pela chefia imediata; cumprh as decisões do
Procurador Geral de Justiça, Secretário Geral e sua chefia imediata; realizar outras
atribuições compatíveis com oexercício do cargo que lhe sejam ordenadas pelo Procurador
Geral de Justiça, Secretário Geral e porsua chefia imediata.

1.2- Área: TI - Análise de Sistemas

Síntese das atividades: realizar, dentro da área de sua formação acadêmica, as
atividades de nível superior nas áreas técnica, adminisüativa e de informática da
Procuradoria Geral de Justiça; fornecer osuporte técnico e administrativo ao setor em que
seja lotado, zelando pela adequada instrução dos processos que estejam sob sua
responsabilidade ou do setor e cumprindo os prazos de tramitação interna; auxiliar o
exercício das funções dos membros do Ministério Público; manter os ai'quivos, registi'os,
controks e livros administi-ativos dos atos emanados do seu setor e adotai" as providências
administrativas de sua esfera de competência; cumprh diligências que lhe sejam
determinadas pela chefia imediata; cumprir as decisões do Procurador Geral de Justiça,
Secretário Geral e sua chefia imediata; reahzar outras atribuições compatíveis com o
exercício do cargo que lhe sejam determinadas pelo Procuiador Geral de Justiça, Secretário
Geral e por sua chefia imediata.

1.3 - Área: TI - Especialidade engenharia de software/desenvolvimento de sistemas

Síntese das atividades: diagnosticar, propor, especificar, analisar, desenvolver e
implantar sistemas, de acordo com as normas e as metodologias adotadas pelo MP-RN e
adequadas às características e necessidades institucionais; prestai" assessoramento técnico
na produção de soluções relativas às arquiteturas, plataformas, recursos e alternativas de
desenvolvimento de sistemas, na aquisição de sistemas desenvolvidos por terceiros, bem
como acompanhai e avaliar sua implantação; elaborar e gerenciar projetos de
sistemas esoftware requeridos pelo MP-RN; certificar einspecionar modelos ecódigos de
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sistemas; elaborar documentação relativa às etapas de desenvolvimento de sistemas;
planejar e adminisü-ar componentes reusáveis e repositórios; elicitar requisitos e criar
modelos de uso e de testes de sistemas de acordo com as necessidades do MP-RN; elaborar
projeto lógico e íisico de dados e de sistemas requeridos pelo MP-RN; especificar unidades
de implementação de software; selecionar, implementar e internalizar novas tecnologias de
desenvolvimento; especificar, gerenciar e efetuar alterações e manutenções dos sistemas,
bem como as adequações necessárias ao seu bom funcionamento; acompanhar e avaliar o
desempenho dos sistemas implantados, além de definir medidas corretivas quando
necessário; homologar o sistema junto aos seus usuários; criar, documentar e manrer
esquemas, definições e visões das aplicações no Sistema Gerenciador de Banco deDados;
elaborar e manter os modelos de dados nos Sistemas Gerenciadores de Banco de Dados;
elaborai pareceies, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas,
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; planejai*, elaborar e ministrai*
treinamentos relativos a sistemas de infoi"mação, fen*amentas de acesso e manipulação de
dados utilizados pelo MP-RN; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades
do MP-RN e ouüas entidades públicas e pai*ticulares, reahzando estudos, emitindo
pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando,
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de
formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao MP-RN; executar as
suas atividades de forma integrada e cooperativa com as demais unidades do MP-RN
colaborando para o desenvolvimento dos grupos de ü*abalho; acompanhar e manter
organizada a legislação da sua área de trabalho; desempenhar outras atividades correlatas
ou outras atribuições que possam vir a surgir, de mesma natureza, nível e complexidade,
conforme as necessidades da área do MP-RN.

1.4 - Área: Suporte técnico

Síntese das atividades: avaliar e especificar as necessidades de hardware, software
básico e ferramentas de apoio do MP-RN; efetuar diagnósticos de sistemas em
funcionamento, analisando pontos críticos e propondo soluções; efetuar levantamentos
pai*a verificar necessidades e restrições quanto à implantação de novos sistemas no MP-
RN; elaborar projeto de sistemas, definindo módulos, fluxogi*amas, entradas e saídas,
arquivos, especificação de programas e conüoles de segurança relativos a cada sistema;
acompanhar aelaboração e os testes dos programas necessái*ios à implantação de sistemas;
participar da análise e definição de novas aplicações para os equipamentos, verificando a
viabilidade econômica e exeqüibilidade da automação; planejar e administrar os sistemas
operacionais implantados nos ambiente Windows e GNU/Linux, além de desenvolver a
utilização dos sistemas corporativos e de uso geral; executai*, periodicamente, a análise de
desempenho dos softwaies e "hai*dwai*es" instalados; paiticipar de projetos corporativos
em sua área de atuação; assistir aos usuários finais na utilização de sistemas corporativos
monitorando seu uso e identificando necessidades de manutenção corretiva ou evolutiva;
apoiar os usuários no estudo e seleção de pacotes específicos e especializados; participar
da manutenção dos sistemas utilizados no MP-RN; definir configuração e estratura de
ambientes operacionais, bem como os procedimentos de instalação, customização e
manutenção de software básico e ferramentas de apoio; analisar e projetar o desempenho
de ambientes operacionais e de serviços; analisar a utilização dos recursos de software e
hardware; elaborar oplano de capacidade de ambientes operacionais ede serviços; prestar
consultoria e suporte técnico pai*a aquisição, implantação e uso adequado de recursos de
haidwaie e software; prospectar, avaliar e implementar novos recursos de hardware e
software; viabilizar a instalação de novas aplicações no ambiente operacional; avaliar
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riscos everificar conformidades no ambiente operacional, bem como definir e implementar
os procedimentos de segurança; projetar e definir tecnologia, topologia e a configuração de
centro de dados; prestai* suporte técnico às áreas usuárias, planejando, avaliando e
desenvolvendo sistemas de apoio operacional e de gestão de dados, para maior
racionalização e economia na operação; cumprir e fazer cumprir pelos usuáiios as normas
de segurança e boas práticas no uso de recursos computacionais; participar das atividades
administrativas, de controle e de apoio referentes à sua áiea de atuação; participar das
atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as
em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contóbuir para o desenvolvimento
qualitativo dos recursos hmnanos em sua área de atuação; participar de gi-upos de trabalho
e/ou reuniões cora unidades do MP-RN e outras entidades públicas e particulares,
realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou
problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos
técnico-científicos, pai"a fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho
afetos ao MP-RN; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas,
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento
e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; executar as suas atividades de
forma integrada e cooperativa com as demais unidades do MP-RN colaborando para o
desenvolvimento dos grupos de trabalho; acompanhar e manter organizada a legislação da
sua área de trabalho; desempenhar* outras atividades correlatas ou outras atribuições que
possam vir a sur*gir, de mesma natureza, nível e complexidade, conforme as necessidades
da área do MP-RN .

1.5 - Area: Redes/segurança/conectividade

Síntese das atividades; projetar e definir tecnologia, topologia e configuração de
rede de computadores e sistemas de comunicação; definir e implementar* nor"ma de
segurança de dados na rede do MP-RN; definir e acompanhar a atribuição de senhas e
per"missões dos usuários da rede e de sistemas do MP-RN, bem como avaliar o nível de
segurança dos dados e senhas utilizados na instituição; acompanhar e efetuar o
cadasti amento de usuários da rede do MP-RN; definir os gr*upos e usuários da rede e suas
respectivas atribuições; prestar suporte técnico e consultoria quanto à aquisição, à
implantação e ao uso adequado dos recursos de rede, bem como em relação à segurança
dos serviços de rede; definir e implementar os procedimentos de segru*ança do ambiente de
rede; responsabilizar-se pelas senhas de administração, mantendo sempre em cofre, um
envelope com as senhas utilizadas dentro da instituição; definir e utilizar ferramentas de
bloqueio a materiais inadequados; definir as políticas de uso dos equipamentos e da rede;
avaliar, especificar, dimensionar e valorai* recursos e serviços de comunicação de dados;
elaborar procedimentos pai*a instalação, customização e manutenção dos recursos de rede;
responsabilizar-se pela manutenção preventiva e corretiva de sistemas, hardware e darede
como um todo; resolver os conflitos de rede e monitorar os conteúdos; realizar
procedimentos relativos a rede de acordo com as normas e metodologias cabíveis e
adotadas pelo MP-RN; providenciar instalação e configuração de softwares da rede, bem
como a configuração do hardware; acompanhar e definir os protocolos TCP/IP; avaliar e
analisai* os sistemas utilizados pelo MP-RN, acompanhando os problemas gerados e
propondo as soluções necessárias, de acordo com as exigências dos setores atendidos;
elaboiai projetos que visem aotimização eintegração de todos os softwares utilizados pela
instituição; proceder a configuração FTP, do serviço http e do serviço de E-mail, assim
como aconfiguração geral do provedor; resolução de problemas técnicos em nível de sinal,
hardwaie e software utilizados no provedor; analisar problemas no ambiente operacional
de rede e definir procedimentos para correção; analisar a utilização e o desempenho das
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redes de computadores e sistemas de comunicação, iinplementar ações de melhoria e
planejar a evolução da rede; prospectar, analisar e implementar novas ferramentas e
recuisos de lede; viabilizar a instalação de novos serviços e aplicações em ambiente
operacional de rede; desenvolver e customizar soluções para administração,
gerenciamento e disponibilização de serviços de rede; realizar, anualmente, levantamento
das melhorias necessárias ao ambiente de rede do MP-RN; definir a estrutura física e
lógica da intranet; acompanhar orçamentos de hardware e software realizados pela
instituição, quando solicitado; auxiliar o técnico responsável na elaboração e atualização
constante do mapa de rede da instituição; solicitar atendimento de empresa especializada,
quando necessário, e acompanhar e documentar os trabalhos realizados; desenvolver
estratégias para melhor compartilhamento dos dados administrativos e gerencias, com base
na opinião dos envolvidos e prestando o devido suporte aos mesmos; participar das
atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação;
participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar,
realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o
desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; participar de
grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades do MP-RN e ouüas entidades públicas e
particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações
e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo
trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de
trabalho afetos ao MP-RN; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando
pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação,
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar de
grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades do MPRN e outras entidades públicas e
paiticulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações
e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo
trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de
trabalho afetos ao MP-RN; executar as suas atividades de forma integrada e cooperativa
com as demais unidades do MP-RN colaborando para o desenvolvimento dos gmpos de
trabalho; acompanhar e manter organizada a legislação da sua área de trabalho;
desempenhar outras atividades correlatas ou outras atribuições que possam vir a surgir, de
mesma natureza, nível e complexidade, conforme as necessidades da área do MP-RN.

A

1.6 - Area: Banco de dados

Síntese das atividades: gerenciar, monitorar, além de realizar projeção e ajuste do
funcionamento de servidores corporativos, os quais possuam os bancos de dados; realizar
manutenção e refinamento de bancos de dados existentes no MP-RN; efetuar alterações na
estrutura dos bancos de dados para expansão e adaptações de sistemas; realizar o
monitoramento e identificação de falhas para aperfeiçoamento de bancos de dados;
elaborar projetos para criação e manutenção de banco de dados corporativo, planejando o
layout físico e lógico do banco de dados;
instalar e configurar sistemas gerenciadores de baneo de dados, criar estratégias de
auditoria e melhoria da performance do banco de dados, realizando a instalação de
upgrades, downgrades, patches ereleases, incluindo arealização de atividades de backup e
restore; planejai", coordenar e executar as migrações de dados de sistemas, bem como
replicar e atualizar bases de dados em produção para desenvolvimento por meio de
importações/exportações de banco de dados; monitorar as aplicações efetuando ajustes de
desempenho (tunning) de aplicação e de banco de dados, propondo ajustes de melhorias
nos programas e aplicações bem como o monitoramento da utilização de memória,
processador, acesso a discos, volume de dados dos bancos de dados; prestar suporte
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técnico a usuários e desenvolvedores do MP-RN; elaborar documentação técnica relativa
aos procedimentos e controles; participar das atividades administrativas, de controle e de
apoio referentes à sua área de atuação; participai" das atividades de treinamento e
aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando
aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recm-sos
humanos em sua área de atuação; participar de gmpos de trabalho e/ou reuniões com
unidades do MP-RN e outras entidades púbhcas e paiticulai"es, realizando estudos,
emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados,
opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para
fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao MP-RN;
elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entr"evistas,
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar" de gr"upos de trabalho
e/ou reuniões com unidades do MPRN e outras entidades públicas e particulares,
realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou
problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos
técnico-científicos, par"a fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho
afetos ao MP-RN; executar as suas atividades de forma integrada e cooperativa com as
demais unidades do MP-RN colaborando para o desenvolvimento dos grupos de trabalho;
acompanhar e manter organizada a legislação da sua área de trabalho; desempenhar outras
atividades correlatas ou outras atribuições que possam vir a surgir, de mesma natureza,
nível e complexidade, conforme as necessidades da área do MP-RN.

1.7 - Area: Inteligência

Síntese das atividades: sob supervisão, coordenação e responsabilidade de Membro
do Ministério Público: executar a produção de conliecimentos de inteligência; proceder a
ações de salvaguarda de assuntos sensíveis e demais ações na área de segurança da
informação e das comunicações e contrainteligência; sugerir classificação sigilosa dos
documentos que produzir; acessar banco de dados de caráter público, providenciando o
levantamento de infoi"mações, cruzamento e análise de dados e informes, inclusive por
meio de softwares especiahzados, providenciando relatório de análise; auxiliai" na
manutenção dos serviços de inteligência do Ministério Público, fomentando bancos de
dados específicos; proceder ao apoio às atividades de segurança institucional do Ministério
Público, articulando e munindo o órgão de segurança institucional de informações
estratégicas; providenciar relatório de análise de processos de quebra de sigilo bancái"io,
fiscal ou telefônicos autorizados judiciahnente; proceder à degravação de áudios e de
gravações audiovisuais de audiências, sessões, depoimentos ou outros relacionados à
atividade investigativa do Ministério Público; realizar outras atividades compatíveis com o
conteúdo ocupacional de seu cargo.

1.8 - Área: Diligências

Síntese das atividades: sob supervisão, coordenação e responsabilidade deMembro
do Ministério Público: executar diligências especializadas na busca de elementos
necessários à produção probatória em procedimentos de investigação; executar operações
de inteligência, tais como: observação, memorização e descrição (OMD), estória-
cobertura, reconhecimento, fotografia, disfarce, vigilância, entrevista e recrutamento;
executar miSsões de localização, identificação e qualificação de pessoas relativas a
procedimentos do Ministério Público; desenvolver e operacionalizar máquinas, veículos,
aparelhos, dispositivos, instrumentos, equipamentos e sistemas necessários à atividade de
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inteligência e investigação, inclusive softwares especializados; diligenciai* junto a
repartições publicas na coleta de informações necessái*ias à atividade investigativa do
Ministério Público; realizar outi*as atividades compatíveis com o conteúdo ocupacional de
seu cargo.

1.9 - Área: Contabilidade

Síntese das atividades: realizar, dentro da área de sua formação acadêmica, as
atividades de nível superior na área técnica, administrativa e de contabilidade da
Procuradoria Geral de Justiça; atender o público e fornecer o suporte técnico e
administrativo ao setor em que seja lotado, zelando pela adequada instrução dos processos
que estejam sob sua responsabilidade ou do setor e cumprindo os prazos de ti*amitação
interna; manter os arquivos, registros, controles e livros administrativos dos atos emanados
do seu setor e adotar as providencias administrativas de sua esfera de competência; auxiliar
na redação, digitação e expedição de peças técnicas e administrativas; cumprir diligências
que lhe sejam determinadas pela chefia imediata; cumprir as decisões do Procurador Geral
de Justiça, Secretário Geral e sua chefia imediata; realizar outras ati*ibuições compatíveis
com o exercício do cargo que lhe sejam determinadas pelo Procurador Geral de Justiça,
Secretário Geral e por sua chefia imediata.

1.10 - Área: Biblioteeononiia

Síntese das atividades: realizar, dentro da área de sua formação acadêmica, as
atividades de nível superior na área técnica e administrativa da Procuradoria Geral de
Justiça; atender o público, os servidores e os membros da Instituição que compaieçam à
biblioteca do Ministério Púbüco, foraecendo-lhes infonnações técnicas; fornecer osuporte
técnico e adminisüativo aos setores da Procuradoria Geral de Justiça, zelando pela
adequada instrução dos processos que estejam sob sua responsabilidade ou do setor e
cumprindo os prazos de tramitação interna; manter os arquivos, registros, controles e livros
necessái*ios à execução de suas tai*efas, conservando-os e ao acervo da biblioteca do
Ministério Público, arquivar os atos emanados do seu setor e adotar as providências
administrativas de sua esfera de competência; cumprir diligências que lhe sejam
determinadas pela chefia imediata; cumprir as decisões do Procurador Geral de Justiça,
Secretáiio Geral e sua chefia imediata; realizai* outi*as atribuições compatíveis com o
exercício do cargo que lhe sejam determinadas pelo Procurador Geral de Justiça, Secretário
Geral e por sua chefia imediata.

1.11 - Área: Engenharia Civil

Síntese das atividades: realizar, dentro da área de sua formação acadêmica, as
atividades de nível superior na ai*ea técnica, administrativa e de engenhai*ia civil da
Procuradoria Geral de Justiça; atendei* o púbhco e fornecer o suporte técnico e
administrativo ao setor em que seja lotado, zelando pela adequada instrução dos processos
que estejam sob sua responsabilidade ou do setor e cumprindo os prazos de tramitação
interna; manter os arquivos, registros, controles e livros administrativos dos atos emanados
do seu setor eadotar as providências administrativas de sua esfera de competência; auxiliar
na redação, digitação e expedição de peças técnicas e administrativas; cumprir diligências
que lhe sejam determinadas pela chefia imediata; cumprir as decisões administrativas do
Procurador Geial de Justiça, Secretario Geral e sua chefia imediata; realizai* outras
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aüibuições compatíveis com o exercício do cargo que lhe sejam detenninadas pelo
Procurador Geral deJustiça, Secretário Geral e por sua chefia imediata.

2 - Técnico do Ministério Público Estadual

2.1 - Arca: Administrativa

Síntese das atividades: realizar atividades de mVel intermediário na área
administrativa da Procuradoria Geral de Justiça; atender o piíblico e fornecer o suporte
administi ativo aos setores em que seja lotado, zelando pela adequada instrução dos
processos que estejam sob sua responsabilidade ou do setor e cumprindo os prazos de
üamitação interna; auxiliai" o exercício das funções dos membros do Ministério Público;
manter os arquivos, registros, controles e livros administrativos dos atos emanados do seu
setor e adotar as providências de sua esfera de competência; auxiliar na redação, digitação
e expedição de atos administrativos; cumprir diligências que lhe sejam determinadas pela
chefia imediata; cumprir as decisões do Procurador Geral de Justiça, Secretário Geral e sua
chefia imediata, realizar outras atribuições compatíveis com o exercício do cargo que lhe
sejam detei-minadas pelo Procurador Geral de Justiça, Secretái"io Geral e por sua chefia
imediata.

2.2 - Área: Contabilidade

Síntese das atividades: realizar, dentro da área de sua foi"mação acadêmica, as
atividades de nível médio na área técnica e administi"ativa da Procuradoria Geral de
Justiça; atender opúblico efornecer osuporte técnico eadministrativo aos setores em que
seja lotado, zelando pela adequada instrução dos processos que estejam sob sua
responsabilidade ou do setor e cumprindo os prazos de tramitação interna; manter os
arquivos, registros, controles e livros administrativos dos atos emanados do seu setor e
adotar as providências administrativas de sua esfera de competência; auxiliar na redação,
digitação e expedição de peças técnicas e administrativas; cumprir diligências que lhe
sejam detenninadas pela chefia imediata; cumprir as decisões do Procmador Geral de
Justiça, Secretário Geral e de sua chefia imediata; realizar outras atribuições compatíveis
com o exercício do cargo que lhe sejam determinadas pelo Procurador Geral de Justiça,
Secretáiio Geral e por sua chefia imediata.

2.3 - Área: Informática - manutenção e suporte de equipamentos de informática e
softwares

Síntese das atividades: realizar atividades de nível médio de suporte técnico e
administrativo, relacionadas a execução de tarefas relativas à verificação, preparação e
operação de equipamentos de informática, dentre as quais: instalar e configurar softwares
básicos e aplicativos; executar manutenção e atendimento em hardware e software em
equipamentos; registrar as atividades realizadas nas Solicitações de Serviço; solicitar do
usuário a confirmação do efetivo cumprimento dos serviços solicitados; manter, conservar
e distribuir os materiais de informática utilizados paia exercer as atividades de
manutenção, orientar usuários quanto a procedimentos técnico-operacionais; realizar a
manutenção corietiva e preventiva dos hardwares e softwares, bem como solicitar
conserto, revisão ou manutenção dos bens de informática, quando necessário; receber,
conferir e examinar os materiais de informática adquiridos, verificando o atendimento às
especificações; realizar instalação e configuração de sistemas operacionais; cumprir as
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normas da instituição relativas àsegurança da informação; manter ocontrole de estoque de
materiais de informática com vista a sua renovação; manter organizado os equipamentos
sob sua responsabilidade, bem como o local de üabalho; preparai" relatório mensal do
controle de material sob sua responsabilidade; informar ao seu superior quanto ao
andamento de suas atividades; executaroutras atividades correlatas.

2.4 - Área: Informática - programação

Síntese das atividades: elaborar e implantar programas necessários às atividades do
Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte, dentre as quais: atuar na
codificação dos sistemas utilizados pelo Ministério Público, sejam eles transacionais,
especialistas, gerenciais ou de apoio à decisão, zelando pela relevância e garantindo a
usabilidade e confiabilidade, competindo-lhe: codificar, em linguagem de computador,
documentai", implantai" e manter sistemas de infoi"mação, utilizando as metodologias]
ferramentas e linguagens definidas pelo seu superior; codificar, em linguagem de
computador, documentar, implantar e manter softwai"es de apoio ao desenvolvimento dos
sistemas de informação; executar os testes necessários aos programas elaborados; elaborar
cronograma de atividades dos projetos de sistemas de informação do Setor; auxiliar na
implementação da modelagem de dados dos sistemas de informação; pesquisar novas
tecnologias da informação para orientai" suas aplicações aos objetivos do Ministério
Público e integrá-las ao parque tecnológico existente; emitir pareceres, laudos ou outras
peças técnicas acerca das matérias afetas às atividades do cargo; informar ao seu superior
acerca de suas necessidades, bem como do andamento de suas atividades; outras
atribuições conelatas ao nível de complexidade de seu cargo.

2.5 - Área: Edificações

Síntese das atividades: realizai", dentio da área de sua formação acadêmica, as
ativMades de nível médio na área técnica e administrativa da Procuradoria Geral de
Justiça; atender opúblico efornecer osuporte técnico eadministi"ativo aos setores em que
seja lotado, zelando pela adequada instrução dos processos que estejam sob sua
responsabilidade ou do setor e cumprindo os prazos de tramitação interna; manter os
arquivos, legistros, contioles e livros administrativos dos atos emanados do seu setor e
adotai as providências administrativas de sua esfera de competência; auxiliar na redação,
digitação e expedição de peças técnicas e administrativas; cumprir diligências que lhe
sejam determinadas pela chefia imediata; cumprir as decisões do Procurador Geral de
Justiça, Secretário Geral e de sua chefia imediata; realizar outras atribuições compatíveis
com o exercício do cargo que lhe sejam determinadas pelo Procurador Geral de Justiça,
Secretário Geral e por sua chefia imediata.

3 - Auxiliar do Ministério Público Estadual (em extinção)

3.1- Área: Limpeza e conservação

Síntese das atividades: realizar e executar os serviços de manutenção, limpeza e
conservação em pral, bem como aqueles próprios com a atividade de copa e auxílio na
áiea de cerimonial; zelar pela adequada execução dos serviços que estejam sob sua
responsabilidade; realizar outras atribuições compatíveis com oexercício do cai"go que lhe
sejam determinadas pelo Procurador Geral de Justiça, Secretário Geral e por sua chefia
imediata.
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3.2 - Área: Portaria

Síntese das atividades, realizar e executar os serviços de segurança eni gerai, bem
como aqueles próprios com a atividade de guai'da patrimonial dos bens da Piocuradoria
Geral de Justiça; zelar pela garantia da ordem e a regular continuidade dos serviços
administrativos da Procuradoria Geral de Justiça; realizar outras atribuições compatíveis
com o exercício do cargo que lhe sejam determinadas pelo Procurador Geral de Justiça,
Secretário Geral e por sua clieíia imediata.

3.3 - Área: Motorista

Síntese das atividades: conduzir e conservar os veículos da Procuradoria Geral de
Justiça, zelar, na execução de suas funções, pela observância das normas de trânsito;
realizar outras atribuições compatíveis com o exercício do cai-go que lhe sejarti
determinadas pelo Procurador Geral de Justiça, Secretário Geral epor sua chefia imediata.
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CONSELHO NACIONALDO MINISTÉRIO PÚBLICO

RESOLUÇÃO N° 53, DE 11 DE MAIO DE 2010

Disciplina a revisão geral anual da
remuneração dos membros e servidores do
Ministério Público, nos termos do artigo 37,
inciso X, da Constituição Federal.

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício
da competência fixada no artigo 130-A, parágrafo 2°, inciso II, da Constituição Federal e
com arrimo no artigo 19 do Regimento Interno, em conformidade com a decisão Plenária

tomada na 5^ Sessão Ordinária, realizada em 11/05/2010;

CONSIDERANDO oque dispõe oartigo 37, inciso X, da Constituição

Federal;

CONSIDERANDO que a norma constitucional não tem sido cumprida,
merecendo a atenção, no âmbito da autonomia administrativa, à reposição das perdas reais
e anuais dos servidores do Ministério Público,

RESOLVE;

Art. 1° Cada Ministério Público encaminhará, na falta de iniciativa de

caráter geral, projeto de lei às Casas Legislativas visando assegurar arevisão geral anual da
remuneração dos servidores e dos subsídios dos membros.



CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 2° O valor mínimo da revisão gerai e anual será o do índice oficial de

inflação do ano anterior, observando-se, no tocante aos subsídios dos membros, a paridade
com a magistratura.

Art. 3°Esta Resolução entra em vigor nadata de sua publicação.

Brasília, 11 maio de 2010.

ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS
Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público
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BRASIL Acesso à Informação - Barra GovBr

Instinto Brasileiro deGeografia e Estatística

Indicadores População Economia

índices de Preços ao Consumidor - IPCA e INPC

Julho de 2015

Período de Coleta

28 de maio a 29 de junho de 2015 (base)
30 de junho a 29 de julho de 2015 (referência)

Geocíênclas

Comparação dos Resultados do Mês com Mês Anterior (°/o)

Canais Download Pesquisas

Região
IPCA

julho junho

INPC

julho junho

Rio de Janeiro 0,461 0,65 0,42i 0,48

Porto Alegre 0,811 0,75 0,881 0,88

Belo Horizonte 0,64) 0,72 0,67i 0,76

Recife 0,68) 0,98 0,69) 0,86

São Paulo 0,79j 0,79 0,86i 0,77

Brasília 0,38i 1,05 0,37i 0,77

Belém -0,07] 1,02 -0,22) 0,96

Fortaleza 0,27) 0,91 0,03Í 0,86

Salvador 0,30) 1,03 0,34) 0,97

Curitiba 0,891 0,91 l,08i 0,87

Goiania 0,85; 0,21 0,82i 0,25

Vitoria o,iii 0,46 -0,09) 0,22

Campo Grande 0,52) 0,25 0,56Í 0,34

Geral 0,621 0,79 0 58 0,77

Ide 9

Variações por Regiões e Grupos - julho de 2015 - IPCA

i BelémGrupos
Rio de

tJaneiro
Porto Alegre

Belo
L, . >Recife
Horizonte

São Paulo Brasília

índice Geral 0,46) 0,81 0,64) 0,68 0,79 0,38

Alimentação e Bebidas 0,77 1,26 1,031 0,91 0,63 0,42

Habitação i 0,10í 1,12 0,80^ 0,91 3,10 0,47

Artigos de Residência ! 1,33 1,60 0,67? 1,30 0,41 1,49

Vestuário -0,29 -0,27 0,75: -1,13 -0,57 -0,59

Transportes -0,03 0,91 -0,2lj 0,83 0,12 0,41

Saúde e Cuidados Pessoais 1,40 0,67 Ó,82J 0,92 0,81 0,45

Despesas Pessoais i 0,15) l,02i 0,52 0,53 0,57

Educação 0,06- 0,11 0,07j -0,02 -0,07 0,01

Comunicação -0,11 0,07 0,54) 0,77 0,30 -0,20

-0,07:

-0,79)
-0,30|
0,62Í

-0,46)
0,62)
0,92)
0,6lj

-0,03)
0,60i

Grupos Fortaleza Salvador Curitiba Goiânia iVitõría Campo iNacional
Grande !

índice Geral 0,27 0,30 0,89) 0,85) 0,11! 0,52) 0,62

Alimentação e Bebidas -0,11 1,00 1,25) -0,31 0,23) 0,02) 0,65

Habitação 0,17 -0,50 3,44) 3,06; -2,471 2,29; 1,52

Artigos de Residência 0,73 0,97 0,62? 0,661 1,81) 0,80) 0,86

Vestuário -0,38 -1,03 0,40; -0,37i 0,17! -0,30i -0,31

Transportes i 0,67 -0,50 -0,57; 1,10; 1.04) -0,33; 0,15

Saúde e Cuidados Pessoais 0,95 1,18 -0,06; 0,74; 1,46! 0,79! 0,84

Despesas Pessoais 0,73 0,78 0,52? 0,961 0,31! 0,89; 0,61

Educação 0,03 0,05 -0,04| 0,ll| -0,07) 0,05) 0,00

Comunicação 0,52 0,74 0,32( 0,27; 0,35! 0,28) 0,30

Variações por Regiões e Grupos - julho de 2015 - INPC

Rio de ..
IJaneiro Porto Alegre ;Grupos Belo

Horizonte
iRecife :Sâo Paulo Brasília i Belém

índice Geral 0,42; 0,88 0 67 0 69 0 86 0,37) -0,22

Alimentação e Bebidas 0,68) 1,34) 1,05) 0,91) 0,57) 0,40) -0,88

Habitação 0,01) 1,26) 0,73) 0,62! 3,28) 0,43) -0,31

Artigos de Residência . 1,58; 1,62; 0,69; 1,20: 0.461 1,28) 0,79

Vestuário -0,15! -0,24; 0,80; -1,11; -0,70; -0,59) -0,42

Transportes 0,00! 0.58; -0,22! 1,79; 0,06; 0,49) 0,13

Saúde e Cuidados Pessoais ! 1,21) 0,61) 0,75! 0,66) 0,62) 0,39) 0,84

Despesas Pessoais 0,88) 0,33) 0,91) 0,46) 0,54) 0,72) 0,54

Educação 0,10; 0,21; 0,02; -0,05? -0,21) 0,00) -0,08

Pesquisar

ISala de Imprensa

12/08/2015 11:30
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Grupos Rio de

Janeiro
Porto Alegre Belo

Horizonte
Recife São Paulo Brasília Belém

Comunicação -0,21 0,06 0,58 0,90 0,38 -0.29 0,73}
Nacional

Grupos Fortaleza Salvador Curitiba Goiânia Vitória Campo Grande

índice Geral 0,03 0,34 1,08 0,82 -0,09 0,56 0,58

<Alimentação e Bebidas -0,08 0,88 1,22 -0,35 0,22 -0,02 0,56^
Habitação -0,49 -0,52 3,55 2,89 -2,53 2,20 1,37-:

)Artigos de Residência 0,23 0,96 0,70 0,49 2,12 0,28 0,85;
Vestuário -0,34 -1,01 0,44 -0,29' 0,15 -0,35 -0,38)
Transportes 0,29 -0,24 -0,87 1,17 0,98 -0,35 0,14
Saúde e Cuidados Pessoais 0,80 1,23 0,06 0,49 1,27 0,78 0,75'
Despesas Pessoais 0,74 0,58 0,74 0,95 0,23 0,95 0,64;
Educação -0,21 0,13 -0,16 0,19' -0,15 0,21 -0,02:
Comunicação 0,41: 0,78 0,35 0,30 0,30 0,28 0,39

Série Histórica - IPCA

1995

1997

Número índice
(Dez 93 = 100) No Mês

iJan 141,311 41,31

)Fev 198,221 3 21

Mar 2£2 J'-> 7d

lAbr 403,73) 42,68

[Mai 581,49) 44,03

iJun 857,29: 47,43

Jul 915,93: 6,84

Ago 932,971 1,86

iSet 947,241 1,53

lOut 972,06) 2,62

tNov 999.37; 2,81

Dez 1016,46: 1,71

iJan 1033,741 1,70

Fev 1044,281 1,02

Mar 1060,471 1,55

:Abr 1086,24) 2,43

iMaí 1115,24) 2,67

iJun 1140,44) 2,26

Jul 1167,35) 2,36

íAgo 1178,911 0,99

Sct 1190,58: 0,99

Out 1207,371 1,41

:Nov 1225,121 1,47"

Dez 1244,23: 1,56:

iJan 1260,90! 1,341

íFev 1273,89! 1,03)
ÍMar 1278,35) 0,35;

ÍAbr 1294,461 1,261

Mai 1310,25; 1,22;

iJun 1325,841 1,19

IJul 1340,561 1,11

ÍAgo 1346,46) 0,441

ISet 1348,48) 0,15)

:Out 1352,53) 0,30)
Nov 1356,86) 0,32)
Dez 1363,24) 0,47)

iJan 1379,33) 1,18)
Fev 1386,23 0,50;

Mar 1393,30: 0,51:

Abr 1405,56' 0,88:

iMai 1411,32) 0,41)
IJun 1418,941 0,54 i
Jul 1422,06: 0,22)
Ago 1421,78: -0,02)
Set 1422,63 0,061

Out 1425,901 0,23;

Nov 1428,32: 0,17?

Dez 1434,46! 0,43)
iJan 1444,64 0,711

Fev 1451,29) 0,46)
:Mar 1456,22) 0,34)

Abr 1459,71: 0,241

Mai 1467,01: 0,501

Jun 1467,301 0,02

Jul 1465,54; -0,12!

Ago 1458,07 -0,51Í

3 Meses

162,131
171,241
182,96|
185,711

193,361
202,97|
126,871

60,441
10,49|
6,13Í
7,12Í
7,3l|
6,35|

4,49|
4,33}
5,08|
6,80|

7,54)
7,47|
5,7l|
4,40|
3,43Í
3,92!
4,5l|
4,43;

3,98|
2,74;

2,66i

2,85}
3,7l|
3,56'
2,76:

l,7l|
0,89|
0,77i

1,09|

1,98:

2,16}
2,2l|
1,90;

1,81}
1,84Í
1,17|
0,741
0,26|
0,27;

0,46Í
0,83;

1,311
1.61Í

1,52Í
1,04|
1,08|
0,76)
0,40}

-0,61Í

Variação (%)

6 Meses

533,33)
568,17:

602,931

648,92)
695,71)

757,291

548,17^

370,671

234.76)
140.77)

71,861

18,57:

12,8^
11,931

11,95;

11,751

11,591

12,20)

12,92)

12,89;

12.27!

11.151

9,85)

9,101

8,01:

8.061

7,37)
7,21)

6,951

6,561

6,321

5,70)

5,49)

4,49)

3,561

2,82)

2,89Í
2,95;

3,321

3,92)

4,0l|
4,09)

3,10^

2,56i

2,111

1,451

1,201

1,09^

1,591

2,08)
2,36Í
2,37;

2.71:

2,291

1,451

0,47)

No Ano

41,31)
98,22Í

182,961
303,73)
481,49)
757,29)
815,93)

832,97)
847,24)

872,06)
899,37;

916,46)
1,70)
2,74^

4.33)

6,87)

9,72:

12,20|
14,84)

15,98}
17,13;

18,78)
20,53)
22,41)

1.34)

2,38)

2,74)

4,04)

5,31

6,56

7,74

8,22

8,38

8,70

9,05

9,56

1,18

1,69

2,21

3,10

3,53

4,09)
4,31)

4,29)
4,36)
4,60)
4,77)

5,22)

0,71)

1,17)

1,52)

1,76)
2,27i

2,29:

2,17)

1,65)

12 Meses

2693,84:

3035,7l)
3417,39)

3828,49)

4331,191

4922,60)

4005,08)

3044,89|
2253,15)

1703,17)

1267,54;

916,46)
6^,54;
426,83)

274,78)

169,05)
91,79)

33,03)

27,45)
26,36)

25,69)
24,21)
22,59)

22,41)

21,97)

21,99)

20,55)

19,17)

17,49)
16,26)
14,84)

14,21)
13,26)

12,02)

10,75)
9,56)
9,39)

8,82)

8,99)
8,58j
7,71;

7,02)

6,08)

5,59]
5,501

5,42;

5,27:

5,22Í

4,73)

4,69

4,52

3,85

3,95

3,41

3,06

2,55
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1999

2000

2003

2004

3 de 9

:Set

Out

I Nov

jDez

iJan

; Fev

Mar

i Abr

iMai

IJun

3ul

Ago

Set

Out

Nov

Dez

Jan

Fev

Mar

Abr

Mai

Jun

3ul

ÍAgo

iSet

iOut

iNov

iDez

Í3an

ÍFev

ÍMar

iAbr

iMai

;3un

IjuI
1Ago

ISet
lOut

INov

íDez

IJan

; Fev

i Mar

i Abr

|Mai

iJun

!ju1
lAgo

iSet

ÍOut

iNov

iDez

Jan

Fev

Mar

Abr

iJun

Jul

Ago

iOut

iNov

iDez

Jan

i Fev

: Mar

iAbr

IMai

iJun

[jul
jAgo
jSet
iOut

1454,

1455

1453

1458,

1468,

1483,

1500,

1J08,

1513,

1515,

1532,

1541,

1545,

1564,

1579,

1588,

1598,

,86:

,15Í
,40|
.20|
.41!

,83Í
,15[
.55[
,08!

.95;

,47j

;05Í
,831

23

,09]
,56|
,4l[
,49|

.01!

75

,911

,621

,62|

1600,

1604,

1610,

1610,

1614,

1640,

1662,

1665,

1668,

1673,

1683

1693

1700,

1707,

1717,

1724,

1733

1756

1768,

1773,

1788

1800,

1812,

1822

1828,

1839,

1854,

1858,

1866,

1888,

1900,

1914

1939,

1997,

2039,

2085,

2118,

2144,

2165,

2178,

2175,

2179,

2186,

2210,

221,7
2229,

2246,

2260,

2270,

2279,

2290,

2307,

2328,

2344,

2351,

236247

-0,22 -0,85 -0,09 1,42 2,27Í
0,02 -0,71 -0,31 1,44 2,05j

-042 -0,32 -0,93 1,32 1,76.

0,33 0,23 -0,62 1,65 1.65|
0,70 0,91 0,20 0,70 1,65.

1,05 2,09 1,77 1,76 2,24!

1,10 2,88 3,11 2,88 3,02í

0,56 2,73 3,67 3,45 3,35.

0,30 1,97 4,11 3,76 3,14'-

0,19 1,05 3,96 3,96 3,32í

1,09 4,36 5,09 4,57

0,56 1,85 3 86 5,68 5,69Í
0,31 1,97 3,05 6,01 6,25!

1,19 2,07 3,69 7,27 7,50;

0,95 2,4/ 4,36 8,29 8,65;

0,60 / ^6 4,79 8,94 8,94!

0,62 2,19 4,30 0,62 8,85

0,13 1,36 3,86 0,75 7,86Í
0,22 ',^'7 3,76 0,97 6,92

0,42 // 2,97 1,40 6,77

0,01 0,65 2,02 1,41 6,47:

0,23 0,66 1,64 1,64 6,51,

1,61 1,85 2,64 3,28 7,06'^

1,31 3,18 3,85 4,63 7,86^
0,23 3,18 3,86 4,87 7,77,

0,14 1,68 3,57 5,02 6,65;

0,32 0,69 3,89 5,35 5,99;
0,59 1,05 4,26 5,97 5,97

0,57 1,49 3,20 0,57 5,92Í
0,46 1,63 2,33 1,03 6,27;

0,38 1,42 2,48 1,42 6>44;

0,58 1,43 2,93 2,00 6,6l|

0,41 1,38 3,03 2,42 7,04i

0,52 1,52 2,96 2,96 7,35'

1,33 ' '7 3,/3 4,32 7,05;

0,70 2,57 3,98 5,06 6,41!

0,28 2,32 3,88 5,35 6,46

0,83 1,82 4,14 6,22 7,19Í
0,71 1,83 4,45 6,98 7,61:

0,65 2,21 4,58 7,67 7,67-

0,52 1,89 3,75 0,52 7,621
0,36 1,54 3,40 0,88 7,51;

0,60 1,49 3,73 1,49 7,75

0,80 1,77 3,70 2,30 7,98Í
0,21 1,62 3,18 2,51 7,771

0,42 1,44 2,94 2,94 7,66

1,19 1,83 3,63 4,17 7,51!

0,65 2,28 3,93 4,85 7,46Í
0,72 2,58 4,05 5,60 7,93i

1,31 2,70 4,58 6,98 8,45!

3,02 5,12 7,51 10,22 10,93;

2,10 6,56 9,31 12,53 12,53j

2,25 7,55 46 2,25 14,47Í
1,57 6,04 11,47 3,86 15,85!

1,23 543 12,03 5,13 16,57-:

0,97 3,82 11,66 6,15 16,77!

0,61 2,84 9,04 6,80 17,24'

-0,15 1,43 6,64 6,64 16,57;

0,20 0,66 4,50 6,85Í 15,43^
0,34 0,39 3,24 7,22 15,07^

0,78 1,32 2,78 8,05; 15,14^
0,29 1,42 2,09 8,37 13,98i

0,34 1,42 1,81 8,74 11,02!

0,52 1,15 2,49 9,30 9,30Í
0,76 1,63 3,07 0,76 7,71,

0,61 1,90 3,34 1,37 6,69!

0,47 1,85 3,03 1,85 5,89!

0,37 1,46 3,ll| 2,23 5,26

0,51 1,36 3,28 2,75 5,15!

0,71 ^ 1,60 3,48 3,48 6,06!

0,91 2,14 3,63 4,42 6,81

0,69 2,33 3,71 5,14 7,18-

0,33 1,94 3,57 5,49 6,701

0,44 1,47 3,64 5,95! 6,86
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2005

2007

2008

INov

iDez

iJan

; Fev

! Mar

i Abr

Mai

: Jun

jjul
!Ago

[Set

iOut

íNov

Dez

!Jan

I Fev

i Mar

Abr

Mai

Jun

Jul

Ago

ISet

Out

Nov

Dez

Jan

Fev

Mar

Abr

Mai

Jun

Jul

Ago

Set

Out

Nov

Dez

Jan

Fev

Mar

Abr

Mai

Jun

Jul

Ago

:Set

2378,47;

2398,92)
2412,83Í
2427,07Í
2441,87;

2463,11:

2475,18)
2474,68|
2480,87:

2485,09;

.2493,791
2512,49Í
2526,31;

2535,4a

2550,36!

2560,821

2571,83!

2577,23;

...2579,811
2574,39)
2579,28;

2580,57!

2585,99)
2594,52;

2602,56j
2615,05!

2626,56;

2638,12;

2647,88!

,2654,501
2661,93Í
2669,38!

2675,79)
2688,37;

2693,21;

2701,29;

2711,55;

2731,62Í
2746,37

2759,|t3;

2773,08;

2788,33;

)Out

INov

' Dez

Jan

Fev

Mar

2810,36:

2831,16i

2846,16;

2854,13;

2861,55;

2874,43;

2804,78)
2892,86)
2906,74)
2922,73:

2928,57.

2942,63:

2956,46;

2967,10;

2974,22;

2978,68:

2985,83;

2994,19;

3006,47)
3017,59:

3040,22;

3063,93:

.3079,86;

3097,42!

3110,74)
3110,74)

3111,05;

3112,29!

3126,29|

3149,74!

3175,88;

i Abr

iMai

iJun

\3u\

jAgo

iSet

[out
^Nov

i Dez

[Jan

^Fev

[Mar

IAbr

; Mai

iJun

|jul
[Ago

iOut

[Nov
[Dez 3195,89;
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0,69:

0,86;

0,58)

0,59)

0,61)
0,87!

0,49Í
:0,02:

0,25:

0,17!

0,35[
0,75;

0,55)

0,36;

0,59;

0,4l)
0,43!

0,21)
0,10:

-0,21;

0,19)
0,05;

0,21:

0,33Í
0,3li
0,48j
0,44)

0,44!

0,37i

0,25;

0,28)
0,28)
0,24!

0,47!

0,18)
0,30;

0,38;

0,74)

0,54;

0,4a

0,48;

0,55:

0,79;

l,47i

2,00!

2,14;

2,04;

1,79;

2,08!

1,98Í
1,34Í
0,72Í
0,40!

0,77)

1,27!

1,66)

1,67!

1,51!

1,37)

1,44|

1,05!

0,74)
0,10!

0,08;

0,03

0,45

0,59

0,85

1,12

1,23

1,37)

1,26)
i,q6|
0,90|
0,81)
0,80;

0,99)
0,89

0,95

0,86

1,43

1,67

1,78

1,52

1,53

1,83

2,09:

2,07!

1,56

1,07)
0,99!

1,07!

1,09;

1,12;

1,32

1,23

1,23

1,15

3,83 6,68 7,24'

3,98 7,60 7,60

3,64 0,58 7,41'

3,54 1,17 7,39

3,83 1,79 7,54:

4,27 2,68 8,07

8,05'
3,16 3,16 7,27)
2,82 3,42 6,57.

2,39 3,59 6,02:

2,13 3,95 6,04

2,00 4,73 6,36-

2,07 5,31 6,22

2,45 5,69 5,69

2,80 0,59 5,70'

3,05)
3,13!

2,58!

2,121

1,54;

1,13)
0,77)
0,55;

0,67!

O 88

1,58;

1,83;

2,23)
2,39;

2,31)
2,28)

2,08;

1,87!

1,90

1,71

1,76

1,86

2,33

2,64

2,66

2,97

3,64|

3,64!

1,00)

1,44

1,65)
1,75

1,54)

1,73;

1,78!

2,00!

2,33;

2,65)
3,14!

0,44)

0,88;

1,26)
l,5lj
1,79

2,08

2,32

2,80

2,99

3,30

3,69)

4,46:

0,54)

1,03

1,52

2,08

2,88)

5,51;

5,32

4,63;

4,23

4,03

3,97

3,84

3,70

3,26

3,02

3,14

2,99

3,02

2,96

3,00

3,18'

3,69

3,74;

4,18

4,15

4,12

4,19'

4,46

4,56;

4,61

4,73

5,04:

5,58

6,06;
6,37

6,17

6,25

6,41

74:

,53!

,28!

26!

1,45!

36^
,28!

•,48i

,55;

,20)
48)

,47i

,36)

,24;

15;

24;

28;

41!

37!

75i

78

52

57;

,43!

00;

,01;

04:

45!

75)
83)

63i

1,32

1,07!

3,63)

3,42!

3,19)
3,09;

2,65;

2,18^

2 n

2,40;

2,34)

2,37]
2,48)

2,57Í
2,32;

3,64i
4,19)

4,48!

4,76)

5,23;

5,61:

5,90;

0,48!

6,39:

5,90

5,84^
5,90.

5,61

5,53'

5,20:

4,80.

4,50'

1,03:

1,23)

1,72)
2,20)

2,57)

2,81Í
0,75 1,91; 2,97 4,36

0,63 1,96; 3,21 4,34

0,67 1,75) 3,50 4,17

0,93 1,69; 3,93 4,22

1,06 1,70; 4,31 4,31

1,54 2,46) 0,75 4,59

• 1,91 2,86! 4,83

2,06 3,15; 2,06 5,17

1,88 3,45) 2,65 5,26

1,53 3,47) 3,09 5,22

1,00 3,09! 3,09 4,84

0,44 2,33: 3,10 4,60

0,05 1,58) 3,14 4,49

0,50 1,51: 3,60 4,70

1,24 1,69) 4,38 5,20

2,04 2,09: 5,63:

2,23 2,74) 5,91 5,91
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•
Jan 3222,42 0,831 2,31 3,58Í 0,83 5,99^
Fev 3248,20 0,801 2,28 4, V 1,64 6,01-

Mar 3273,86 0,79 2,44 4,7? ? 6,30-

Abr 3299,07 0,77; 2,38 4,74| 3,23 6,51!
1 i Mai 3314,58 0,47i 2,04 4,37! 3,71 6,55!

;2011
Jun 3319,55 0,15i 1,40 3,87! 3,8/ 6,71;

Jul 3324 86 0,16i 0,78 3,18! 4,04 6,87=

1 Ago 3337,16 0,37; 0,68 2 4,42 7,23!
iSet 3354,85 0,531 1,06 2,47 4,97 7,31

\Out 3369,28 0,43! 1,34 2,13; 5,43 6,97!

iNov 3386,80 0,52Í 1,49 2,18! 5,^7 6,64

ÍDez 3403,73 0,50! 1,46 2,54 6,50 6,50

Jan 3422,79 0,56| 1,59 2,95! 0,56 6,221

Fev 3438,19 0,45i 1,52 3,03! 1,01 5,85

Mar 3445,41 0,21! 1,22 2,70 1,22 5,24

Abr 3467,46 0,641 1,31 2,91: 1,87 5,10'

' Mai 3479,94 0,36' 1,21 2 2,21 4,99

2012
!

Jun 3482,72 0,08: 1,08 2,32! 2,32 4,92!
Jul 3497,70 0,431 0,87 2,19! ' 7u 5,20|

Ago 3512,04 0,41; 0,92 2,151 3 16 5,24=
Set 3532,06 0,571 1,42 2,51; 3,7/ 5,28;

Out 3552,90 0,59i 1,58 2,46! 4,38 5,45!
Nov 3574,22 0,60! 1,77 2,71! 5,01 5,53=
Dez 3602,46 0,79i 1,99 3,44! 5,84 5,84^

Jan 3633,44 0,861 2,27 j,88 0,86 6,15!
jFev 3655,24 0,60| 2,27 4,08 1,47 6,31'

iMar 3672,42 0,47Í 1,94 3,97Í 1,94 6,59=

lAbr 3692,62 0,551 1,63 3,93! 2,50 6,49;

Mai 3706,28 0,37i 1,40 3,69! 2,88 6,50!

2013
Jun 3715,92 0,26 1,18 3,15! 3,15 6,70í
Jul 3717,03 0,031 0,66 2,30! 3,18 6,27;

i jAgo 3725,95 0,24Í 0,53 1,93! 3,43 6,09!
Set 3738,99 0,351 0,62 1,81! 3,79 5,86i

Out 3760,30 0,57Í 1,16 1,83! 4,38 5,84

Nov 3780,61 0,54; 1,47 2,0l| 4,95 5,77

Dez 3815,39 0,92i 2,04 2,68! 5,91 5,91;

Jan 3836,38 0,55Í 2,02 3,21! 0,55 5,59

Fev 3862,84 0,69; 2,18 3,67! 1,24 5,68'

Mar 3898,38 0,92Í 2,18 4,26! 2,18 6,15;

Abr 3924,50 0,67! 2,30 4,37Í 2,86 6,28'
; Mai 3942,55 0,46i 2,06 4,28! 3,33 6,37!

12014
Jun

Jul

3958,32

3.958,72

0,40[
0,0l|

1,54

0,87

3,75!

3,19;

3.75

3.76

6,5Z

6,50Í
íAgo 3968,62 0,25! 0,66 2,74 4,02 6,51;

! iSet 3991,24 0,57! 0,83 2,38! 4,61 6,75

iOut 4008,00 0,42! 1,24 2,13! 5,05 6,59!

iNov 4028,44 0,511 1,51 2,18 5,58 6,56!

iDez 4059,86 0,78! 1,72 2,5/ 6,41 6,41

iJan 4110,20 1,24! 2,55 3,83Í 1,24 7,14;

' iFev 4160,34 1,221 3,27 4,83j 2,48 7,70^

;Mar 4215,26 1,32! 3,83 5,6i; 3,83 8,13'

'2015 Abr 4245,19 0,71! 3,28 5,9? 4,56 8,17^

íMai 4276,60 0,74: 2,79 6,16! 5,34 8,47>

iJun 4310,39 0,79! 2,26 6,17! 6,17 8,89:

;jui 4337,11 0,621 2,17 5,52! 6,83 9,56;

série Histórica - INPC

Ano Mês
Número índice Variação {Wo]
(Dez 93 = 100) No Mês 3 Meses 6 Meses No Ano 12 Meses

Jan 141,32 41,32, 164,71! 542,07 41,32 2741,45

Fev 198,65 40,57. 173,60! 576,87 58,65 3100,70

:Mar 284,23 43,08, 184,23! 614,05 184,23 3489,58

,Abr 406,05 42,86 187,33! 660,58 306,05 3W,75

ÍMai 579,56 42,73' 191,75! 698,23 479,56 4397,36

1994
Jun 859,14 48,24 202,27! 759,14 759,14 5013,82

Jul 925,72 7,75 127,98! 555,05 25,72 4105,88

*Ago 942,85 1,85: 62,68! 374,63 '42,85 3112,62

:set 956,05 1,40 11,28! 236,36 856,05 2301,83

Out 983,01 2,82 6,19! 142,09 883,01 1741,30

Nov 1012,11 2,96 7,35! 74,63 'L2,ll 1293,98

Dez 1029,32 1,70 7,66! 19,81 29,32 929,32

Jan 1044,14 1,44 6,22! 12,79 1,44 638,85

1995 ,Fev 1054,69 1,01 4,21! 11,86 2,46 430,93

'Mar 1071,78 1,62 4,13! 12,11 4,13 277,08
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í Abr 1098,47 2,49 5,20: 11,75 6,72; 170,53:
1 Mai 1121,54 2,10i 6,34; 10,81 8,96; 93,52
iJun 1145,99 2,18! 6,92! 11,33 11,33 33,39
;Jul 1174,18' 2,46i 6,89Í 12,45 14,07Í 26,84'
1Ago 1186,16 l,p2Í 5,761 12,47| 15,24! 25,81.
;set 1200,04: 1,17 4,72j 11,97 16,591 25,52;
Out 1216,84 1,40 3,63Í 10,78 18,22: 23,79!

^Nov 1235,21 1,51 4,14: 10,14 20,00; 22,04!
] Dez 1255,59 9,56

8,49

21,98!

1,46!iJan 1273,92 1,461 4,691 22,01;
IFev 1282,96 0,71 3,87^ 8,16 2,18! 21,64'
í Mar 1286,68' 0,29 7,22 2,48! 20,05-

18,22|Abr 1298,65 0,93 1,941 6,72 3,43!
iMai 6,48 4,75! 17,27
i Jun 1332,76 1,33 3,58-; 6,15 6,15! 16,30Í
Jul 1348,75 1,20 3,86: 5,87 7,42! 14,87.

rAgo 1355,49 0,50 3,061 5,65 7,96! 14,28^
\Set 1355,76, 0,02 1,731 5,37 7,98; 12,98!
^Out 1360,91 0,38 0,90! 4,79 8,391 11,84;
•< Nov 1365,54: 0,34 0,74; 3,82 8.76: 10,55
Dez 1370,05 0,33! 1,05! 2,80 9,12! 9,12:
Jan 1381,15 0,81 1,49Í 2,40 0,81: 8,42:

i Fev 1387,37 0,45 1,60; 2,35 1,26! 8,14

8,56i Mar 1396,80 0,68 1,95; 3,03 1,95!
íAbr 1405,18 0,601 1,74^ 3,25 2,56; 8,20

6,95' Mai 1406,73 0,11 1,40: 3,02! 2,68!

iJun 1411,65 0,35 1,06Í 3,04 3,04! 5,92

^Jul 1414,19 0,18 0,64! 2,39 3,22Í 4,85

iAgo 1413,77 -0,03 0,50! 1,90 3,19; 4,30:

Set 1415,18 0,10 0,25! 1,32 > 1 4,38;

[Out 1419,28 0,29 0,36! 1,00 3,59| 4,29

[Nov 1421,41 0,15 0,54! 1,04 3,751 4,09
[Dez 1429,51- 0,57 1,01; 1,27 4,34! 4,34'

Uan 1441,66 0,85 1,58! 1,94 0,85! 4,38
[Fev 1449,44 0,54 1,97: 2,52 1,39; 4,47^
; Mar 1456,54 0,49 1,89! 2,92 1,89! 4,28

; Abr 1463,09 0,45 1,49; 3,09 2.35!
í Mai 1473,62 0,72 1,67Í 3,67 3,09 4,75-

:Jun 1475,83 3,24 3,24 4,55

iJul 1471,70 -0,28 0,59Í 2,08 2,95! 4,07

Ago -0,49 -0,62! 1,04 2,45 3,59!

Set 1459,95, -0,31 -1,08: 0,23 2,13 3,16.

iOut 1461,56 0,11 -0,69! -0,10 2,24 2,98
; Nov 1458,93' -0,18 -0,38! -1,00 2,06 2,64!
^ Dez 1465,06 0,42 0,35; -0,73 2,49 2,49

1Jan 1474,58 0,65 0,89! 0,20 0,65

íFev 1493,60 1,29 2,38! 1,99 1,95 3,05;

[Mar 1512,72 1,28 3,25 3,61 3,25 3,86

: Abr 1519,83 0,47 3,07; 3,99 3,74 3,88

iMai 1520,59 0,05^ l,8l! 4,23 3,79 3,19!

[Jun 1521,65 0,07 0,59; 3,86 3,86 3,10

bui 1532,91 3,96 4,63

5,21

4,16;

5,25!í Ago 1541,34 0,55 1,36! 3,20

iSet 1547,35; 0,39 1,69Í 2,29 5,62 5,99

Out 1562,20 0,96 1,91! 2,79 6,63 6,89!

[ Nov 1576,88 0,94 2,31Í 3,70 7,63 8,08

ÍDez 1588,55 0,74 2,66Í 4.40 8,43 8,43

i Jan 1598,24 0,61 2,31: 4,26 0,61 8,39^
í Fev 1599,04 0,05 1,41! 3,74 0,66 7,06.

i Mar 1601,12 0,13 0,79! 3,47 0,79! 5,84

íAbr 1602,56 0,09 0,27; 2,58 0,88 5,44

iMai 1601,76 -0,05 0,17! 1,58 0,83 5,34

i Jun 1606,57 0,30' 0,34; 1,13 1,13 5,58

Jul 1628,90 1,39 1,64 1,92 2,54 6,26

í Ago 1648,61 1,21^ 2,92. 6,96.

ISet 1655,70 0,43; 3,06;

;out 1658,35 0,16^ l,8li 3,48 4,39 6,15'

r Nov 1663,16 0,29: 0,88; 3,83 4,701 5,47^
í Dez 1672,31 0,55i 1,00; 4,09 5,27

i Jan 1685,19 0,77[ 1,62! 3,46 0,77 5,44

[Fev 1693,45 0,49i 1,82: ^ /> 1,26 5,90

Mar 1701,58 0,48! 1,75! 2,77 1,75 6,27

Abr 1715,87 0,84^ 1,82: 3,47; 2,60 7,07'

Mai 1725,65 0,57: 1,90! 3,76! 3,19 7,73
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Jun 1736,00; 0,60 2,02 3,81 3,81 8,06;

Jul 1755,27 1,11 2,30 4,16 4,96 7,76?

Ago 1769,14^ 0,79 > h-í 4,47 5,79 7,31;

Set 1776,92' 0,44 2,36 4,43 6,26 7,32|
Out 1793,62? 0,94 2,18 4,53 7,25 8,16;

Nov 1816,76! 1,29 2,69 5,28 8,64 9,24^
Dez 1830,20^ 0,74 3,00 5,43 9,44 9,44!

Jan 1849,78 1,07 3,13 5,38 1,07 9,77:
Fev 1855,51' 0,31 2,13 4,88 1,38^ 9,57!

Mar 1867,01' 0,62 2,01 5,07 2,01 9,72!

Abr 1879,71 0,68 1,62 4,80 2,71 9,55!
Mai 1881,40! 0,09 1,40 3,56 2,80 9,03j
Jun 1892,88! 0,61 1,39 3,42 3,42 9,04!

Jul 1914,65- 1,15 1,86 3,51 4,61 9,08'

Ago 1931,12: 0,86 2,64 4,07 5,51 9,16;
Set 1947,15 . 0,83 2,87 4,29 6,39 9,58;

Out 1977,72 1,57 3,29 5,21 8,06 10,26-

Nov 2044,76! 3,39 5,88 8,68 11,72 12,55;
Dez 2099,97. 2,70 7,85 10,94 14,74 14,74!

Jan 2151,84^ 2,4/ 8,80 12,39 2,47 16,33-

Fev 2183,26 1,46 6,77 13,06 3,97 17,66:
Mar 2213,17, 1,37 5,39 13,66 5,39 18,54.

Abr 2243,711 1,38 4,27 13,45 6,84 19,36!

Mai 2265,92 0,99 í "'O 10,82 7,90 20,44!
Jun 2264,56' -0,06 2,32 7,84 7,84 19,64!

Jul 2265.47: 0,04 0,97 5,28 7.88 18,32!

Ago 2269,55! 0,18 0,16 3,95 8,08 17,53!

Set 2288.16! 0,82 1,04 3,39 8,96 17,5i:
Out 2297,08 0,39 1,40 2,38 9,39 16,15:

Nov 2305,58 0,37 1,59 1,75 9,79 12,76i

Dez 2318,03' 0,54 1,31 2,36 10,38 10,38!
Jan 2337,27- 0,83 1,75 3,17 0,83 8,62;

rev 2346,39? 0,39 :,/7 3,39 1,22 7,47;

Mar 2359,76i 0,57 1,80 3,13 1,80 6,62!

Abr 2369,43 0,41 1,38 3,15 2,22 5,60!

Mai 2378,91: 0,40 1.39 3,18 2,63 4,99!

Jun 2390,80' 0,50 1,32 3,14 3,14 5,57

Jul 2408,25 0,73 1,64 3,04 3,89 6,30!

Ago 2420,29 0,50 1,74 3,15 4,41 6,64:

Set 2424,40? 0,17 1,41 2,74 4,59 5,95!
Out 2428,52 0,17 0,84 2,49 4,77 5,72!
Nov 2439,21! 0,44 0,78 2,53 5,23 5,80i

Dez 2460,19: 0,86 1,48 2,90 6,13 6,13!

Jan 2474,21! 0,57 1,88 2,74 0,57 5,86)
Fev 2485,10; 0,44| 1,88 2,68| 1,01 5,91!

Mar 2503,24; 0,73 1,75 3,25 1,75 6,08:

Abr 2526,02: 0,91 2,09 4,01 2,68 6,61'

Mai 2543,70 0,70 2,36 4,28 3,39 6,93:
Jun 2540,90; -0,11 1,50 3,28 3,28 6,28;

Jul 2541,66: 0,03 ; 0,62 2,73 3,31 5,54i

>Ago 2541,66! 0,00Í -0,08 2,28 3,31 5,01'
Set 2545,47. 0,15 0,18 1,69 3,47 4,99?
Out 2560,23í 0,58 0,73 1,35 4,07 5,42!

Nov 2574,05^ 0,54 1,27 1,19 4,63 5,53!
Dez 2584,35! 0,40 1,53 1,71 5,05 5,05!
Jan 2594,17- 0,38[ 1,33 2,07 0,38 4,85:

Fev 2600,14^ 0,23 1,01 2,30 0,61 4,63'

'Mar 2607,16; 0,27 0,88 2,42 0,88 4,15;
Abr 2610,29! 0,12 0,62 1,96 1,00 3,34,

Mai 2613,68! 0,13^ 0,52 1,54 1,13 2,75!
Jun 2611.85 -0,07 0,18 1,06 1,06 2,79

Jul 2614,72 0,11 0,17 0,79 1,18 2,87.

AyO 2614.20! -0,02 0,02 0,54 1,16 2,85

bet 2618,38. 0,16j 0,25 0,43 1,32 2,86i
Out 2629,64! 0,43 0,57 0,74 1,75 2,71

Nov 2640-68! 0,42 1,01 1,03 2,18 2,59

t Dez 2657,05' 0,62 1,48 1,73 2,81 2,81!

t Jan 2670,07' 0,49 1,54 2,12| 0,49 2,93;
Fev 2681,28! 0,42Í 1,54 2,57 0,91 3,12'

. Mar 2693,08 0,44 1,36 2,85 1,36 3,30!
! Abr 2700,08 0,26 1,12 2,68 1,62 3,44:

' Mai 2707,10 0,26 0,96 2,52 1,88 3,57;
1Jun 2715,49- 0,31 0,83 2,20 2,20 3,97j

iJul 2724,18' 0,32Í 0,89 2,03 2,53 4,19'
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1Ago 2740,25 0,59; 1,22 2,20 3,13 4,82^
Set 2747,10. 0,25: 1,16 2,01 3,39 4,92.

Out 2755,34. 0,301 1,14 2,05 3,70 4,78=

>Nov 2767,19 0,43| 0,98 2,22 4,15 4,79:

: Dez 2794,03 0,97^ 1,71 2,89 5,16 5,16:

i Jan 2813,31 0,69| 2,10 3,27 0,69 5,36;

?Fev 2826,81 0,48;: 2,15 3,16 1,17 5,43;

; Mar 2841,23 0,51i 1,69 3,43 1,691 5,50:
i Abr .2859,41: 0,64- 1,64 3,78 2,34 5,90

iMai 2886,86 0,96i 2,12 4,32 3,32 6,64?
: Jun 2913,13' 0,91i 2,53 4,26 4,26 7,28

Jul 2930,03 0,58i 2,47 4,15 4,87 7,56Í
Ago 2936,18 0,21: 1,71 3,87 5,09 7,15;

Set 2940,58. 0,15: 0,94 5,25 7,04'

iOut 2955,28 0,50| 0,86 3,35 5,77 7,26

i Nov 2966,51 0,38| 1,03 2,76 6,17 7,20:

; Dez _2975,11; 0,29[ 1,17 2,13 6,48 6,48

Jan 2994,^ 0,64: 1,32 2,19 0,64 6,43:

Fev 3003,43 0,31: 1,24 2,29 0,95 6,25i

>Mar 3009,44 0,20| 1,15 2,34 1,15 5,92?
Abr 3025,99; 0,551 1,06 2,39 1,71 5,83?
Mai 3044,15 o,6o: 1,36 2,62 2,32 5,45:

i Jun 3056,93 0,42: 1,58 2,75 2,75 4,94

iJul 3063,96: 0,23: 1,25 2,33 2,99 4,57;

Ago 3066,41 0,08^ 0,73 2,10 3,07 4,44:

Set 3071,32 0,16; _ 0,47 2,06 3,23 4,45;

Out 3078,69 0,24i 0,48 1,74 3,48 4,18?
tNov 3090,08' 0,371 0,77 1,51 3,86 4,17,

j Dez 3097,50 0,24í 0,85 1,33 4,11 4,11?
i Jan 3124,76' 0,88; 1,50 2,22 0,88 4,36'

i Fev 3146,63 0,701 1,83 2,62 1,59 4,77

1Mar 3168,97 0,7i; 2,31 3,18 2,31 5,30?
i Abr 3192,10 0,73; 2,16 3,68 3,05 5,49?

3205,83 0,43í 1,88 3,75 3,50 5,31

1Jun 3202,30. 0,11 1,05 3,38 3,38 4,76?
ÍJul 3200,06. -0,07[ 0,25 2,41 3,31 4,44,

iAgo 3197,82 -0,07j -0,25 1,63 3,24 4,29

^Set 3215,09 0,541 0,40 1,46 3,80 4,68?
^Out 3244,67 0,92 1,39 1,65 4,75 5,39:

: Nov 3278,09 1,03- 2,51 2,25 5,83 6,08

Dez 3297,76 0,60; 2,57 2,98 6,47 6,47;

í Jan 3328,76 0,94; 2,59 2 0,94 6,53

i Fev 3346,74 0,54[ 2,09 4,66 1,49 6,36

\ Mar 3368,83" 0,66; 2,16 4,78 2,16 6,31^
; Abr 3393,09 0,721 1,93 4,57 2,89 6,30:

; Mai 3412,43 0,57; 1,96 4,10 3,48 6,44:

i Jun 3419,94 0,22: 1,52 3,70 3,70 6,80?
Jul 3419,94 0,001 0,79 2,74 3,70 6,87?
Ago 3434,30; 0,42 0,64 2,62 4,14 7,40:

Set 3449,76 0,45: 0,87 2,40 4,61 7,30!

Out 3460,80' 0,32| 1,19 2,00 4,94 6,66

Nov 3480,52 0,57! 1,35 2,00 5,54 6,18?
Dez 3498,27 0,51; 1,41 2,29 6,08 6,08=

iJan 3516,11 0,51Í 1,60 2,81 0,51 5,63

i Fev 3529,82 0,39j 1,42 2,78 0,90 5,47

Mar 3536,17. 0,18i 1,08 2,50 1,08 4,97

i Abr 3558,80 0,64Í 1,21 2,83 1,73 4,88

Mai 3578,37 0,55; 1,38 2,81 2,29 4,86'

í Jun 3587,67 0,26:- 1,46 2,56 2,56 4,90;

iJul 3603,10 0,431 1,24 2,47 3,00 5,36?
iAgo 3619,31 0,451 1,14 2,54 3,46 5,39;

ÍSet 3642,12 0,631 1,52 3,00 4,11 5,58

lOut 3667,97 0,71; 1,80 3,07 4,85 5,99

j Nov 3687,78" 0.541 1,89 3,06 5,42 5,95

3715,07 0,74 2,00 3,55 6,20 6,20?
i Jan 3749,25 0,92; 2,22 4,06 0,92 6,63'

íFev 3768,75 0,52: 2,20 4,13 1,44 6,77!
^Mar 3791,36 0,60: 2,05 4,10 2,05 7,22j
lAbr 3813,73; 0,59; 1,72 3,97 2,66 7,16'

i Mai 3827,08 0,35: 1,55 3,78 3,02 6,95!

Jun 3837,80 0,28; 1,22 3,30 3,30 6,97

Jul 3832,81 -0,13| 0,50 2,23 3,17 6,38

Ago 3838,94 0,16i 0,31 1,86 3,33 6,07:

Set 3849,31 0,27! 0,30 1,53 3,61 5,69'

12/08/2015 11:30
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=Out 3872,79 0,61i 1,041 1,551 4,251 5,58;

: NOV 3893,70 0,54; 1,431 1 /4 4,81 5,58j
1Dez 3971,73 0,721 1,881 2,191 5,561 5,56;

f Jan 3946.44 0,63j 1,901 2,961 0,63Í 5,26j
ipev 3971-70 0,641 2,00; 3,46Í 1,27; 5,39,

Mar 4004,27: 0,821 2,101 4,031 2,101 5,621

Abr 4035.50 0,781 ' '0 4,20^ 7,90 5,82|
Mai 4059.71: 0,601 2,221 4,261 3,52; 6,08,

jun 4070,27; 0,26; 1,65Í 3,791 3,791 6,06;

Jul 4075,56^ 0,13; 0,991 3 2/ 3,921 6,331

Ago 4082,90' 0,18i 0,57Í 2,801 4,111 6,35!
Set 4102,90 0,49Í 0,80| 2,46 4,62! 6,59í

Out 4118,49j 0,38[ 1,05; 2,06i 5,02| 6,34;

íNov 4140,32' 0,53; 1,411 1,99; 5,57! 6,33

ÍDez 4165,99, 0,62l 1,54 2,35i 6,231 6,231
pan 4227,64; 1,48| 2,651 3,731 1,481 7,131

^Fev 4276,69: 1,16; 3,291 4,75; 2,66 7,68

l Mar ^241,26: 1,51| 4,211 5,811 4,211 8,42,

ÍAbr 4372,08. 0,71| 1 4-" 6,16: 4,951 8,34-

i Mai 4415,37i 0,99Í 3,241 6,64: 5,991 8,76'

1Jun 4449,36; 0,77Í 2,49 6,80; 6,801 9,31'

IJuI 4475,17! 0,58i 2,361 5,85: 7,42( 9,81;

FONTE: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de índicesde Preços, Sistema Nacional de índicesde Preços ao Consumidor.

Atuaiizado em 07/08/2015 às 17:00h

PáginaInicial AInstituição Atendimento Estatísticas do Site Processo de Contas Anuais Editaise Licitações Trabalhe conosco

12/08/2015 11:30
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Jul/2015

1,4
IPCA - Últimos 12 meses

:Úfl

0,0

0,62^

Corrigir valor pelo IPCA (/calculo/correcao-valor-por-indice)

/^Criar alerta (email)

• Valor

Últimos 12 meses (/tabela/indice/IPCA) j 2014 (/tabela/indice/IPCA/2014) 2013 (/tabela/indice/iPCA/2013)

2012 (/tabeia/indice/IPCA/2012) 2011 (/tabeia/indice/iPCA/2011)

Jul/2015

Jun/2015

Mai/2015

Abr/2015

Mar/2015

Fev/2015

http://www.calculador.com.br/tabela/indice/IPCA

valor

Acumulado 12

Acumulado Ano

6,8200 9,5500

6,1700 8,8900

5,3300 8,4700

4,5600 8,1700

3.8200 8.1200

2,4700 7,7000

1/5
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Jan/2015 ; 1.24 1,2400 7,1300

^ Dez/2014 0,78 6,4000 6,4000

Nov/2014 0,51 5,5800 6,5500

Out/2014 0,42 5,0483 6,5872

Set/2014 0,57 4,6090 6,7465

Ago/2014 0,25 4,0057 6,5023

O Calculador.com.br não assume responsabilidade por defasagem, erro ou
outra deficiência em informações prestadas em série temperai, bem como
por quaisquer perdas ou danos decorrentes de seu uso.

IPCA-Todos valores

Jan : Fev j Mar j Abr | Mai ; Jun | Jul j Ago j Set
j 1Acumulado

Out ; Nov 1 Dez j anual

2015 1 1.24 ; 1,22 i 1,32 1 0,71 j 0,74 i 0,79 0,62 j 1 - - 6,82

2014 1 0,55 0,69 i 0,92 1 0,67 1 0,46 i 0,40 0,01 1 0,25 i 0,57 0,42 1 0,51 0,78 6,40

2013 i 0,86 ; 0,60 i 0,47 j 0,55 10,37 i 0,26 0,03 ] 0,24 10,35 0,57 i 0,54 0,92 5,91

2012 i 0,56 0 45 i 0,21 ! 0,64 i 0,36
i

i 0,08 0,43 1 0,41 ( 0,57 0,59 ! 0,60 0,79 5,84

2011 ! 0,83 ; 0,80 1 0,79 j 0,77
1

1 0,47 1 0,15 0,16 1 0,37 i 0,53 0,43 0,52 0,50 6,50

2010 j 0,75 : 0,78 ! 0,52 1 0,57 1 0,43 0,00 0,01 0,04 0,45 0,75 ! 0,83 0,63 5,91

2009 j 0,48 i 0,55 0,20 i 0,48 1 0,47
t
i 0,79

1 0,36 0,24 0,15 0,24 0,28 i 0,41 0,37 4,31

2008 j 0,54 i 0,49 ; 0,48 0,55 1 0,74 0,53 0,28 0,26 0,45 0,36
"

0,28 5,90

2007 j 0,44 j 0,44 ! 0,37 0,25 ! 0,28 0,28 0,24 0,47 0,18 0,30 0,38 0,74 4,46

2006 j 0,59 1 0,41 ; 0,43 0,21 1 0,10 -0,21 0,19 0,05 0,21 0,33 1 0,31 0,48 3,14

2005 j 0,58 : 0,59 i 0,61 0,87 1 0,49 -0,02 0,25 0,17 0,35 ; 0,75 1 0,55
j

0,36 • 5,69

2004 j

2003 1

0,76 1 0,61 i 0,47 0,37 1 0,51 0,71 0,91 0,69 0,33 1 0,44 0,69 0,86

0.52

7,60

2,25 1 1,57 1 1,23 0,97 i 0,61 -0,15 0,20 0,34 0 '8 i 0,29 i 0,34 9,30

2002 1 0,52 i 0,36 1 0,60 0,80 10,21 0,42 1,19 0,65 0,72 ! 1,31 ! 3,02 2,10 j 12,53

2001 i 0,57 1 0,46 1 0,38 0,58 1 0,41 0,52 1,33 0,70 0,28 i 0,83 1 0,71 0,65 j 7,67

2000 ! 0,62 : 0,13 1 0,22 0,42 j 0,01 0,23 i 1,61 1,31 0,23 1 0,14 0,32 i 0,59 j 5,97

1933 ^ 0,70 i 1,05 1,10 0,56
i

1 0,30
1

0,19 i 1,09
"•••" "'I
0,56 0,31 1,19 i 0,95 i

i í
0,60 j 8,94

1998 0,71 i 0,46 1 0,34 0,24 ; 0,50 0,02 -0,12 -0,51 -0,22 1 0,02 -0,12 1 0,33 1
í

1,66

1997 1 1,18 I 0,50 í 0,51 0,88 j 0,41 0,54 0,22 -0,02 !
i

0,06 1 0,23 0,17 i
5

0,43 í
' 1

5,22

1996 j 1,34 j 1,03 ; 0,35 1,26 i 1.22 1,19 ; 1,11
'

0,44 0,15 0,30 i 0,32 ; 0.47 1 9,56

1995 j 1,70 i 1,02 j 1,55 2,43 1 2,67
1

2,26 1 2,36 0,99 j 0,99 1,41 1,47; 1.56 I 22,41

http://www.calcuiador.com.br/tabela/indice/IPCA
2/5



MtNÍSTÍfttp PÚBUCO CW) RIO GRANDE 00 NORTE

PRGK^URADORJA^RALDEJUSTIÇA
RuaBárrKfty ManodAfe Pessca

Na!a{RN)-CEP 5906&555

Ofício Gircülar n® 020/2015 - POJ/RN

ASuaÊxeefênciá o (a) Senfior |ig
Procuradqr (a) de Jostíça
Procuradorla-Geral deÀJustiça
Natãl/RN

Assunto: Ésclafeclmento.

% 12 tJe agosto de 2015.

Senhor (a) ProGurador (a),

EncamirrtiO a Vossa E)^elênGla; pata conhecimento, cópia de despacho
exarado por este Procutador-Qeral de Justiça Ãdjunte nos autos do processo
administrativo nf :it8gp®0ts, que trata tip Projeto de tei relativo ao reajuste da
servidores do

Atenciosamente

dgjíostjçà j^unto



MINIS l ÚRIO PÚm.lCO DO ESTADO DO RKU RANDI-, DO NORTE
PRíK lJRADORIA GERAI. DE JUSl R,A
GAiUNi-TE DO PROCURADOR-(írR/\i

DESPACHO

l:^peça-§0 OfícIp^cíTèiite a todos os intêgraiites do Colégio de

PrGçüTRdores, sOliGitandó que, em relàgãq a imnuta de projeto de lei rélatívo

ao reajuste de servidores, ertcaminhada a todos na data de ontem (11^ e que

consta da pauta da sessão oídinária dq Ço|egÍado leali/ar no pioxiinõ dia

13, seja desconpdetadp d reajuste de 6% aplicado por equívoco pas tabelas

referidas nos artigos e 3® do projeto para as funções de Irocuradoi Geral de

Justiçar FrocuradOr-Geral de justiça Adjunto, Goriegedor-Get# do MM

Publico, Gorreiedor-Geral AdjuntO do Ministério Público, CooidenadOr

Jurídico Judicial, Coordenador Jurídico Administrativo, Coordenador do

Grupo de Atuaçlo Êspecial de Combate ao Crime ©rgáftizado - GAECCb
Coordenador do Gabinete de Segurança Institucional - GSI, Chelt RtCiirsal,

bem fiomo para o cargo emcomissão;de Chefe de Gabinete.

Cbm efeito,^ tal como deixa ciam a exposiçio de motivos do
projetdj tratarse apénas deEmvisãò gerài das íLinuneraçocs dos séreiddres dã

Instituição, incluindo fimçoes de confiança e cargòs comissiònadQS

titulaiizados por servidoics não sCndo proposito da Procuradoria-Geraí

encaininbüf :,quaiquér^ aumento- para. função; de confiançâ ou cargo

comissionado de titularidadede membios do Mirnstério Ptibllco.



Finalizando, encaininhe-se^ jnntó eoin o ofíeiQ-oirGular, a mimita

de projeto de Id erti anêxd sobre o raésmo assunto, já com a exclusão, nos

artigos 2^ e 3^, dos eaigos e funções de Gòiifiança que nao terão reajuste,

Gonfornie esetareciniento supra, mantendo-se idêntico os dernais aspéetos da

proposta, in( luindo a exposição de inotiyoâ, tal qual já encaminhada para os

Procuradores dó Justiça.

À SéGietaria Ispeeial pam (mmprimenío imediato.

Matai, 12 de agosto de 30 i 3.

Joviiio Pereira da-BOsta

PiocürádojisOèíal dedt substitiuçio
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MlNlSTÈRÍp PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Tfefaic04)322-7132.OTBl pgIiSmpm.mo.br

PROJETO DE EEI GOMPLEMENTAR

Proeuradúria-Qerai Estadú (fe Rio Órandè doNorte,
Pcstinatárto Asseòibldia Legislativa do Estado do Rio Orande do ísíorto.
OEiOto: Exposição de motivos do Projeto dc Lei Complementar que "Altem as %&is
Gonipl^fíwntw-ÈS Sstaíluais u 425, dc S dê jiinho dc 2010, c 446, dê 2-9 d& no96ínht*d
2010. para mvmar a repmmmçãa de çpjrgm efim âmbifa d& Minislérío Públmo
do Rio Graiide do Noité -ddFRN, êdâpptrüsprovidências'',

EXPOSIÇÃO PE ÍViQTí^S

Exçeleniíssiinp Senhor Preside

OMinist#ÍQ Púbiieo do Estado do Rio Grande do Norte - MPRN. por seu
Procurador-Gcial de JustiçarcOm suped|héo iv iit 127^ §2®, da Constituição Federal'
art. 82, § 2®, d i C(instituição do EstadO; do Rio Grande do Norte; art. 10, inc. lY, da Lei
Federal tf 8.625. de 12 de fovereuY de 093 (Lei Orgânica Nacional do Ministério
•ÈuMico^-it arts. 3^ ine. YÍ, e22 eSéu mc 1, da Lei Compíememai Estadual n° 141, de 09
de Rvereiro de 1996, YEM; APRESENTAR aesta Casa Legislativa oanexo PROJETO
DiTdll que 'V///eru as Leis Compkmentarcs Estadmis n° 4'̂ % dê S^ejmiho de WJfi e
Mdfirde Wde novembro de 2010, para revisar àWmimeiação fie cargos efunções do
Mirüskrm Público do Rio Grande do Norte, e dá outras pt o\ idênciás ", ao pâsso que
;RFniula. adiante sua EXPQgIÇÂ0 DE .:MQTíYQS. o JusuIk.htíviis e
legaia para aua iprasentação c apraVaçao;

I - CONSIDERAÇÕES PRELININARES.

dl- ^ '̂8" '27 da ConstUuição FcderüF em seu ;§ 2^, assegura ao MinistériO
1ubuco autonomia funcional c administrativa, preveiido tambéTí que será facuítado ao
Órgão propor ao Poder Legislativo a política remuneratóiia de e serviços
auxiliares. sem prejuízo da lei prcipria que dispõe sobre sua organização e íuncionaniente

• ' ambém a Cc^nstituiçao L,stadual dó RN, em seu ailigo 46, prevê que "a
imcialud das leis complemcntares c ordinárias cabe aqualquer Deputado ou Comissão da
Assembléia Legislativa, ao Governador do Estado, ao rribünal de .lustiça ede Contas, ao
Procurador-Geral de Jii.stiça c aos cidadãos, na forma c nos casos previstos nesta
Constituição".
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DORIO GRANDE DO NORTE
PROÇURADÒRIA-GERAL DE JUSTIÇA

Rie.Prcniaia-Mattó tPg? Carteia, Na(aíWÇEP59.C66-6á.
TelBfex^)&g-7Í32.6TOtDqi@mpfn mp.br

^3- A partir do uso dessa prerTogativa, foram sancionadas e publicadas as Leis
eomplemeniares Estaduais - LCE n. 425, de 8 de junho de 2010, que trata dó plano de
cargos, carreiras e remuneração dós cargos de provimento efetivo da Instituição, e 446,
de 0 de novembro de 20 íO, que tem pói" objeto, entre outrós, fixàr a remuneração dos
cargós eomissionadós efdnçóes de confiança nó Imbitó do MPRN.

Buseà-se, na proposta legislativa ora encaminhada, módífiear disposições
dos reteridos diplomas legislativos para, na fonua do artigo 37, X, da Constituição
Federal', realizar a revisão gera! anual da rerauneração dos servidores da Instituição,
incluindo funções de confiança, no percentual de 6%, retroativo a T de agosto do
con-ente ano em respeito ao disposto no artigo 24 da Lei Complementar Estadual
425/20101 • '

Note-se que, embora o Ministério; Publico esteja no ehamadô "Hmite
prudeneial" de gastos com gessoal, coiuproirietendó atualmente em 1,95% da Receita
Corrente Liquida óstadual ápurada no Relatório de Gestão FisCál dó P quadrimêstré do
ano, tudo eoníbrme comunicado à população publicado no Diário Oficial doEstado de30
de maio de 2015, circunstâneia que o impossibilitaria de conceder reajuste para seu
quadro de pessoal, conforme artigo 22, parágrafo único, 1, da Lei Complementar n." 101,
de 4 de maio de 2Õ0Q (Lei de Responsabilidade Fiscal), oconteúdo do presente projeto
p eneontra respaidado na exceção contida no mcsino dispositivo, ou seja, de que tal
Impediniento não se aplica é revisão geral anual, justamente oque ora se pretende.

bla verdàdç, objetiva-se assegurar áos servidores eletivos e comissiQnados
da Instituição, incluindo aqueles litularés de funções de confiança, proteção contra os
efeilos deletérios da alta inflação vivenciada atualmente no pais, nos limites, contudo, do
que previsto na Lei Orçamentária Anual de 2015 para gastos coin pessoal no MPRN, que,
por sua vez, contempla o impacto do índice de reajuste aqúi prôpõstO, o qual, somandò-
se aòs benefícios permanentes concedidos pelos artigos 3" e4° dá Lei Complementar
Estadual n.® 499, de 9 de dezembro de possibilitam aos beiielíciários

l%rt 37. Aadministração pitbliea direta eindireta dc qualquer dos Poderes da Uníao, dos Estados, do Distriio
Federai e dos Municípios obedecerá aos. princípios de legalidade, impessoalidade, moralidadei publicidade e
éfieiêndà e, tariibém, aoscguitilc: '

%)
X-aremuneração, dos sçryiclqres públicos eosubsídio de que trata o§4" dò art. 39 somente poderão ser

fixados qn alterados.Ror lei específica, observada ainiciativa privativa em cada caso,:assegurada revisSo geral anual
sempre na mesma data e sem dlstínçáq de índices".

2"Art. 24 Arevisão,áhiiaí da remuneração dos servidores do Qindio Permanente de Serviços Aúxíiiares dc Apoio
Administrativó do Ministério Publico do Estado do Rio Grande ilo Norte ocorrerá sempre no dia L de agosto dé
cada ano, ctím vigência a partir do e-Verdclo 20II."
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MINISTÉRIO PÚBLICO DÓ ESTADO DO RIO GRANDE DÓ NORTE
PROCURADORIA-GERAL DEJUSTIÇA

Tetefax(8»1)3232-yi3Z&lTiat pq|@mprn.mD.br

mGrémetttp efetivo em sua eeínuiieraçâo superior (ao lueuós de 11%^) à inflação
registfaflã desde a última data base (8,79% confornie p índice de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA de agosto de 2014 a jiilho de 2015).

VH - CONCLUSÃO.

Ressalte-se que a revisão remuneratôria constante no projeto em anexo
possui adequação em relação aos recursos orçamentános e finaneeiros disponíveis ao
Ministério PúbliçQ para este exercieio, bem como atendem aos ditárnes da Lei de
Responsabilidade Ríscal: (Lei Complementar 101/2()()p), na forma das declãrações que
acompaniiam o presente encaminhamento, da lavra da Oiretofiâ dé Orçamento, Finanças
e Contabilidade da Instituição.

fim, reíira-se que o projeto de lei ein apreço foi submetido ao
opinainento eonsultivo do Colégio de Procuradores de justiça, na fonna dos artigos 27,1,
da LCE 141/96 (Estaiiito do Ministério Público do Rio Grande do Norte), tal çomo
interprétado pelo Conselho Nacional dp Ministério Público,

09. Com esta EpOSIÇÃO DE MGTIVOS e justificativas legais e
constitucionais, o Ministério Público do Estado, do Rio Grande do. Noríe^ por seu
Procurador-Geral dé Justiça, espera a regular tramitação eaprovação do anexo projéto de
lei cotnplèmeptar que ''alterpas LdsCoinplementafês Estadu tf dé 8de junho dé
201 Pv e446, dè 29 de novembro de 2010, para revisar àremuneração de cargos e funções
no âmbito do Ministério Público do Mô Grande dó Norte - MPRN, é dá outras
piOvidências , aõ tCiiipo em qtie solicita a adoção das medidas necessárias para que a
presente proposta tramite com a máxima urgência possível, respeitadas as competências
legislativas.

Natál/RN, 11 de ágostò de 2015,

rinaldo reis de lima

Prociirador-Geral de Justiça

35/íi dc prog^ssão runcidtial (nidviniéiUaç3o dentro; da inestna classe dá carreira), sòiirados .à revisiío própoStá de
6%. m caso de servidores d:is eia.ssés AeBque tcnhám direito àpromoção lunciònai, passándo de ümáclaSse para
aoutra, p increnienlQ rçipuneratório,p(ide;ser de 16%, A.exceção se dá com os servidores da Classe-C que tehliani
direito à promoção para a Classe. Espeçial c aos da eia.sse Especial que tenham direito à progressão na. mesma
classe, ps quais, rçspi^tiyamente,,podem vir ater inçrerpentp remuneratório de íÒ%:c.9%, levando em çonsidénição
á aprovação deste projeto, 'rtjdo..sem prejuízo da Incidência dç outros adicionais legalmente previstos.
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MINISTÉRIO PÚBLICO OO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCÜRAOÒRIA-GERAL DE JUSTIÇA

Rià PitmdcriyÈirod AJuesFfestóf^teto, :tfS7,Can(feÍt&,Násim CS=»»066.^.
Tebfa<^)^:S-71sa6iTiatE!g3(5!!rnDrn,mD,br

LEI COMPLEMENTAR N«—, DE — DE —-^-DE 2015.

Aliem as Leis Complementares Estaduais n"
425, de S de Jimho de 20 J O, e 44ô, de 29. de

novembro de 2();IQ, para revisar a
remuneração de cargos e funções no âmbito
do hLinistério Público do Mo Grande do

Nórte ~MPRhl, e dp çúíras providências.

OCOVERNADOR DO BSmDO DO RIO GRANDE DO NORTE: FAÇO
SABER que o Poder Legislptivo decreta: eeu saneíono aseguinte Lei Complementar:

Art. P. Ficam re^ustados em 6%, retroativos a L de agosto de 2015, os vencimentos
básicos dos cargos de provimento efetivo do Quadro de Ser^dços Auxiliares de Apoio
Administrativo do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Nortei eonstantes: no
anexo Ida Lei ÇOmplementar Estadual n. 425, de 8 de junho de 2010.

Parágrafo único. OAnexo I da Lei Complementar n® 425, ,de 8de junho de 2010. com o
reíquste definido neste artigo, passa avigorar com a seguinte redação:

ANEXO 1- QUADRO DEMONSTRATIVO DE NÍVEIS DOS CARGOS DE
PROVIMENTO EFETIVO

REI-T NÍVEL
BÁSICO N|VEl,Mt^lÒ - jNlVIXSUPERrOU

l leS 2 24.-.os RS 3.072.71 ns 4.209.19
2 R$ 2,.153,23 ItS3.2.26,34; I4S 4.419,65

•A 3 RS 2.472,99 R$3.387,66, U$ 4,640,63
4 RS 2.596.64, RS 3.557.041 RS 4.872,66
5 R.S 2.726,47 RS3.734J9í hs.s.liéào

•. •- 6 R$ 2.999,12 RS4.I08.:3S^ RS 5.627,92
7 RS 3.149.07i RS 4.313,80 RS .5.90932

B S RS 3'.3Õ6,.53 R.$4:.529.49l R$ 6,204,78
9

1:T0'
tÇS 3 171 86

RSJM-jJi

;iqi 4.755,97j
.IS4.993.76.'

RS 6.515,02

RS 6.840,77
11 R$1 009 RS:5.493,14, líS 7.524,85
12 RS 4.310.49 líS 5.767.801 RS 7.901,09

• c- 13 R$ 4 4''1 02 RS6 0.S6.l9j l« 8.296,15
14 líS 4 64„ 07 RS 63S9.oõl RS 8.710,95

. IS R$1 871 17 R$ 6.676.95! RS9.146i50
ia •j.tt.

16 l«; .1.069,14 10:6.944.021 R$9.512,36
17 R$.3 221.2! liS 7.152.35' líS 9.797,73
|8. RS .1377.83 R$7.366.921 RS 10.091,67
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PROCURADORIA-GERAL pfe JUSTIÇA

Ria PiaimWlarKel AítóPrara:!^ rf^.GaxéfefeNaMmCEP^^
Telafos PPl^BÈmíüejbr

Art. 2". Ficam reajustados em 6% os valores das Funções Gratificadas I (análise,
operações e contrainteligência do GABGÕ), 2 (Secretarias Especiais do CPJ e do GSMP),
3 (Diretor da CCjMP), de ÇpordenadOr Adniinistrativo RegiOíial e de Goordenadõr de
Operações de Segurança (GSl), previstos no Anexo lIFda Lei; Gompleineiitar if 44d, de
29 de novembro de 20 lÔ, com eleitos a partir de L de agosto de 2015.

Parágrafô úniepj O Anexo íü da Lei GOmpleraentár n" 446, de 29 de novembro de 2010.
com õ reajuste rêierido no passa a tei- a seguinte redâçaov

ANEXO ni - GI^TÍFICAÇÕES DE FUNÇÃO

FUNÇÃO QUANTIDADE GRATIFICAÇÃO
DE FUNÇÃO

Proeuradpr-Geral de Justiça 1 R|3.850,00

Procurador-Gerai de Justiça Adjunto 1 1^|3.300,OQ

Gorregedor-Geral do Ministério PiiblÍGO 1 R$ 3.500,00

Corregcdoi Geral Adjunto do
Ministério Publico

1 R$ 3.135,00

Goordenador Jurídico Judicial 1 Ri 3.135,00

Goordenador Jurídico Administrativo 1 R$ :3-l 35,00

Goordenador do Grupo de Atuação
Especi íl de Gombdtc ao Crime

01 gani/ ido - GALCC•

1 R$3.135,00
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROÇURADÒRIA-GÉRAL DE JUSTIÇA

RpmolDfMató PtesR^mNelD, if97,Carit^tó,l^,mOT50^
Tebfax(64)32feri32,efnál pq|@mDrnimp:br

Coordenador do Gabinete de Segurança
Instítiieional GSI

1 R$3.135,00

Chefe Recui sal 1 R$ 2V7S,25

Coordenador Administrativo Regional 6 R$ 2>698,45

Função Gratificada 1(análise,
operações é çontrairtteligôncia do

GAECGj'

3: RS 3vlR4,l 8

Função Gratificada 2 (Secretarias
Especiais do CPJ e do CSMP)

2 R$4.245,37

Função Gratificada 3 (Diretor da
CGMR)

1 RS5.pO,75

Coordenador de Òpèrações de
Segurança (GSI)

1 RS5,660,73

Art. T. Fieam reajustadas em 6% as remunéraçdes dos cargos comissionados de
Assessor Ministerial, AssisteM Ministerial, Diretor-Geral, piretor, Gerente, Chefe de
Setor, f residente da ÇomisSlo de Licitação, Âssessor Técnico, Assessor Especial e
Secretário Especial, previstas tio Anexo IV da Lei Complementar Estadual n. 446, de 29
de novembro de 2010, com eleitos a partir dé P de agosto dé 2015.

Parâgratb único, DAnexo IV da Ivci Complementar n® 446, de 29 de novembro de 2010,
com o reajuste referido no Cíj/jin, passa a ter aseguinte redação:

ANEXO IV - CARGOS COMISSÍONAOOS

CARGO VENCIMENTO ' REPR1SEN-:
TACÃO

TOTAL

ASSESSOR MINISTERIAL R$ 1.940.22 R$2.910,34 R$ 4.850.56



„í Li J J
MIMSrXHtO fiifUtCf» DO Hio CHA«Dr e»0 MOWTI

MINISTÉRIO PÜBUCd 00 ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
if?ROCURADÔRIA-GERAL DÉ JUSTIÇA

.Rua FtortíDrlVfârKiel /teFfesáàNeío,:: rfSfT.Cande!^t^mGff>59,06S.-5ffi
Tebteffll)3232-7132:CTTiat pqi@mprn,mp.br

ASSISTENTE MINISTE-
RIÀL

R$:1.683,67 R$; 2.525,51 RS 4.209,1

a lEFE DE GABINE TE

R$ 4.261,70 R$ 3,1:35:00 R$ 7.396,7()

DIRETOR GERAL R$9J46,56 R$6.231,04 R$

15,577,60
DIRETOR R$3.773,83 R$5.660.75 R$ 9.434,58
GERENTE R$2.830,38 • R$:4;245,S7 R$ 7.075,95
CHEFE DE SEIGR R$2.I22,7S R$;3.l84,i7 R$5.306,95
PRESIDENTE DA GOMIS-
SÃODE LICITAÇÃO

R$;2.;I22/78 R$:TI84,17 R$5.306,95

ASSESSOR TÉCNICO R$2.122,78 R$ 3 .184,17 R$ 5.306.95

ASSESSOR ESPECIAL
R$:2.830,38 R$4.245,57 R$7.075,95

SECRETARIO ESPECIAL. R$2,830,38 , R$4:.245,57 R$ 7,075,95

Art. 4"; As despesas resultantes da cxeeução desta Lei eomplementar côiTerãb à conta
das dptaijpes epnsignadas aQ Ministério Publico do Estado do ílio Grande doNorte.
Art. 5A Esta Lei Complementar entra em vigor na dàta de sua publicação.

Palácio de PespaChos de Lagoa Nova, em NataL de de 2015.
Independência e da República.

RÕBINSQN MESQUITA DE FARIA
Governador

da
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GABINETE DO CONSELHEIRO MARCELO FERRA DE CARVALHO

Procedimento de Controle Administrativo nº 1.00172/2015-40

Requerente:  Sindicato dos Servidores  do  Ministério  Público do Estado do Rio

Grande do Norte – SINDSEMP/RN

Requerido: Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte

DECISÃO

Trata-se de procedimento de controle administrativo, com pedido de liminar,

proposto pelo Sindicato dos Servidores do Ministério Público do Estado do Rio Grande

do Norte – SINDSEMP/RN, objetivando que a respectiva entidade ministerial estabeleça

o índice de 9,56% a título de revisão geral anual da remuneração da categoria.

A requerente aduz, em síntese, que a chefia institucional informou sobre a

concessão de reajuste linear de 6%, descumprindo assim o que determina o art. 2º da

Resolução CNMP nº 53/2010 e o art. 24 da Lei Complementar Estadual nº 425/2010, os

quais impõem a implementação do reajuste anual conforme o índice oficial de inflação

do ano anterior, que, segundo dados do IBGE, corresponde a 9,56%.

Postula  liminarmente  “que  seja  recomendado/determinado  ao  Exmo.

Procurador-Geral de Justiça do MP/RN que adote as medidas necessárias a garantir

aos servidores do MP/RN, conforme data-base, a reposição salarial correta, de acordo

com o índice oficial indicado, qual seja, 9,56%”.

Ao final, requer o seguinte: “01. seja o presente feito julgado procedente, nos

termos constantes do pedido liminar;” e “02. seja recomendado/determinado ao Exmo.

PGJ-MP/RN, com a máxima urgência, que, na hipótese de não cumprimento daquilo

pretendido em sede liminar, ou mesmo na hipótese de ter exarado Norma própria ou

remetido à Assembleia Legislativa do RN Projeto de Lei (…) com índice inferior àquele

já mencionado (9,56%), que faça o devido substitutivo ou complemento, enfim, adote a

providência  que  couber  para  fins  de  garantir  aos  servidores  a  reposição  conforme

suplicado, no percentual de 9,56, portanto”.

Os  autos  foram  a  mim  distribuídos  por  prevenção  ao  Procedimento  de

Controle Administrativo nº 1.00146/2015-20.
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GABINETE DO CONSELHEIRO MARCELO FERRA DE CARVALHO

É o relato do necessário. Passo a decidir.

Já tive a oportunidade de me manifestar em casos similares ao presente, no

sentido de que a intervenção do Conselho Nacional do Ministério Público na questão se

revela descabida.

Tal como esposado no julgamento da Reclamação para a Preservação da

Competência e da Autoridade das Decisões do Conselho nº 0.00.000.001088/2014-91,

confirmado à  unanimidade pelo  Plenário  desta  Casa em sede recursal,  bem como,

recentemente,  na  apreciação  do  Procedimento  de  Controle  Administrativo  nº

1.00146/2015-20 e no Pedido de Providências nº 1.00.160/2015-98, entendo que não

cumpre a este órgão de controle determinar ou mesmo recomendar ao Procurador-Geral

de Justiça o envio de qualquer espécie de projeto de lei, uma vez que esta atribuição

está inserida na esfera de autonomia de cada unidade ministerial.

A Constituição da República, em seu artigo 127, § 2º, coloca a proposição

legislativa da política remuneratória dos servidores como parte integrante da autonomia

institucional, conforme se vê:

Art.  127.  O  Ministério  Público  é  instituição  permanente,  essencial  à

função  jurisdicional  do  Estado,  incumbindo-lhe  a  defesa  da  ordem

jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais

indisponíveis.

(...)

§  2º  Ao Ministério  Público é assegurada autonomia  funcional  e

administrativa, podendo, observado o disposto no art. 169, propor ao

Poder  Legislativo a  criação  e  extinção  de  seus  cargos  e  serviços

auxiliares, provendo-os por concurso público de provas ou de provas e

títulos, a política remuneratória e os planos de carreira; a lei disporá

sobre sua organização e funcionamento. (sem grifos no original)

Essa autonomia garante que o Ministério Público exerça suas funções livre

de ingerência de qualquer outro órgão do Estado. Especialmente do Conselho Nacional

do Ministério Público, que tem por função institucional justamente “zelar pela autonomia

funcional e administrativa do Ministério Público” (art. 130-A, § 2º, inc. I, CF).

Importa  anotar  que  foi  por  essa  razão  que  este  CNMP,  por  meio  da

Resolução nº 109/2014, revogou a Resolução nº 60/2010, a qual disciplinava a estrutura

PCA 1.00172/2015-40 2 / 4
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GABINETE DO CONSELHEIRO MARCELO FERRA DE CARVALHO

dos serviços auxiliares do Ministério Público e determinava, em seu art. 1º, remessa de

projeto de lei, de forma semelhante à Resolução nº 53/2010. Eis a redação do aludido

dispositivo:

Art.  1°.  As  unidades  do  Ministério  Público  que  não  tiverem  normas

estatutárias sobre os seus serviços auxiliares deverão elaborar estudos

e  encaminhar,  no  prazo  de  cento  e  oitenta  (180)  dias,  às  Casas

Legislativas, projetos de lei estabelecendo o plano de cargos, carreira e

salários  dos  seus  servidores,  regulamentando  o  artigo  37  da

Constituição Federal, com regras claras sobre os cargos de provimento

efetivo,  que  devem  ser  priorizados,  as  funções  de  confiança,  que

devem  atender  as  determinações  constitucionais,  os  cargos  em

comissão, que devem ser a exceção, o acesso ao cargo através do

concurso  público  de  ingresso,  o  acompanhamento  do  estágio

probatório, o acesso às pessoas que necessitam de atenção especial, a

garantia  ao  direito  à  livre  participação  associativa  e  sindical,  com

percentual para o afastamento das funções para exercer estes cargos,

regras sobre a remuneração, recomposição das perdas anuais, teto e

piso salarial,  vedação de acúmulo de cargos públicos e regras sobre

previdência,  sobre  a  percepção simultânea de  aposentadoria  com a

remuneração  do  cargo,  emprego  ou  função  pública,  sobre  o

afastamento para o exercício de mandato eletivo,  e regras sobre os

procedimentos administrativos disciplinares, com o estabelecimento de

prazos prescricionais. (original sem destaques)

Portanto, a considerar a autonomia administrativa do MP/RN, e sem tecer

nenhum juízo de valor quanto ao seu conteúdo, não é devido a este Conselho Nacional

substituir-se  à  Administração  para  decidir  sobre  a  conveniência  e  oportunidade  do

encaminhamento de projeto de lei sobre a matéria em discussão.

Nesse  toar,  como  os  pedidos  ventilados  no  feito  estão  atrelados  àquela

prerrogativa institucional do Ministério Público, consoante posicionamento que já venho

adotando,  não  vislumbro  nenhuma  providência  a  ser  tomada  por  este  Conselho

Nacional.

Por todo o exposto, determino o arquivamento sumário do presente feito, nos
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GABINETE DO CONSELHEIRO MARCELO FERRA DE CARVALHO

termos do art. 43, inc. IX, “c”, do Regimento Interno do CNMP.

Brasília, 19 de agosto de 2015.

Conselheiro Marcelo Ferra de Carvalho

Relator
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